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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.638, de 19 de agosto de 2015, que 
renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Estância 
Velha, Estado do Rio Grande do Sul. 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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17 -  Portaria nº 1.260, de 14 de março de 2018 - Associação Quinze de Agosto, 

no município de São Gonçalo do Rio Preto - MG; 
18 -  Portaria nº 3.887, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária Betel 

FM, no município de São Francisco do Sul - SC; 
19 -  Portaria nº 5.962, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural 

Esportiva Rodolfense, no município de Rodolfo Fernandes - RN; 
20 -  Portaria nº 7.150, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 

Cultural de Vermelho Novo, no município de Vermelho Novo - MG; 
21 -  Portaria nº 132, de 24 de julho de 2020 - Associação dos Agricultores de 

Capibaribe Mirim, no município de São Vicente Ferrer - PE; 
22 -  Portaria nº 133, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural e 

Comunitária de Jandaia do Sul, no município de Jandaia do Sul - PR; e 
23 -  Portaria nº 134, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultura de Machadinho, no município de Machadinho - RS. 
 
 

Brasília, 12 de abril de 2022. 



 

EM nº 00520/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.062558/2013-78, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária Estância Velha- AERCOM FM, inscrita no CNPJ nº 
02.488.296/0001-67, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Estância Velha, estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7144/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3638, de 19 de agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 3638/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.062558/2013-78 e nº 53790.001038/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA -
AERCOM FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Estância Velha / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:47, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0645073 e o código CRC 6C3AFDC8.
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 53000.062558/2013-78
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 192/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs
3.638, de 2015; 729, 1.027, 1.826, 1.850, 1.939 e 1.949, de 2016; 1.465, 1.837, 1.887, 1.923, 1.948,
2.629, 3.500 e 4.034, de 2017; 709, 1.260, 3.887, 5.962 e 7.150, de 2018; e 132, 133 e 134, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 13/04/2022, às 15:45, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3305498 e o
código CRC 4A09CEE6 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 3305498

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


13/04/2022 16:29 SEI/PR - 3305498 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3689005&i… 2/2

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35226/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.062558/2013-78

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671192 e o código CRC 84E8A6FE.

Referência: Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 4671192
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.062558/2013-78 (Processo de Outorga n° 53790.001038/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA V E L H A - A E R C O M F M 
sediada na localidade de Estância Velha/RS tem validade até 03/02/2014, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação 
de Outorga. 

Brasília, 14 de Novembro de 2013. 

E R D E L E N E MARIA FRANÇA DE SARROS 
Chefe de Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bmfb/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

AERCOM FM,%iscrita no CNPJ n 2 02.488.296/0001-67, com sede na Avenida 7 

de Setembro n 2 323, sala 35, na cidade de ESTANCIA VELHA, Estado do W » , 

Grande do Sul, CEP 93.600-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n 9 602, publicada no 

Diário Oficial da União de 29 de abril de 2002 e Decreto Legislativo n° 138/2004, 

publicado no Diário Oficial da União datado de 03 de fevereiro de 2004, vem, 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorg^para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n- 1/2011, bem como apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n 2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n e 462, de 14 de 

outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

A ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ESTANCIA VELHA* 

Estância Velha, RS, 23 deoutubro de 2013 

MINISTÉRIO DA8 COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA • OF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 062558/2013-78 

DKMCSC 
30/1072013-16:02 

Nome do Presidente da Associação: EDISON SCHNEIDER 
CPF: 372.443.700-59 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Um 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " c [i p \ d o 

horas 

DRMC-04/Mr 
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17/10/13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gomc,7/. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A 'O 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R F B a sua atualização cadastral. 

• 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.488.296/0001-67 
MATRIZ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 06/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ESTANCIA VELHA-AERCOM FM. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AERCOM FM. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV 7 DE SETEMBRO 
NUMERO 

323 
COMPLEMENTO 

SALA 35 

CEP 

93.600-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

10TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

ESTANCIA VELHA 
UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/10/2013 às 14:32:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar | 

© Copyright Receita Federal do Brasil -17/10/2013 
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•5?. aumc^M f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< *  ANATEL 
Menu Principal » 

(A'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iVpÀzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TA RD E 
GI LB ERTO ZECH L I N SK I  JÚN I OR 

8MMMW 
Interativos 

BOLETO »» Nada Consta I m e n u a J u d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A 
A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ESTANCIA VELHA - AERCOM FM 

CNPJ: 0 2 . 4 8 8 . 2 9 6 / 0 0 0 1 - 6 7 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 

Anatei, ressalvado o direito "* desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida w Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:50:50 do dia 23/10/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 22/11/2013. 

Certidão expedida gratuitamente w . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ttp://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 23/10/2013 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO E S T A T U T O 
S O C I A L DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA V E L H A -

A E R C O M 

Capítulo I - Da Denominação, Sede, F ins e Duração 

Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA V E L H A -
A E R C O M , pessoa jurídica de direito privado, é uma associação civil sem fins 
lucrativos ou econômicos, sem finalidade política, religiosa ou outra ideologia 
extremista, regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais 
aplicáveis. 

Artigo 2° - A sede da Associação será na Avenida Sete de Setembro, n° 323, 
sala 35, no município de Estância Velha - R S . f 

Artigo 3° - A Associação terá como finalidades: 
a) Desenvolver a atividade de radiofonia, através de emissora (estação 
transmissora), que opera em freqüência de "FM" (freqüência modulada); 
b) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de 
Comunicar; 
c) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 
d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 
científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; 
f) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 
i) Organizar eventos populares, como show de bandas e assemelhados, e 
outros entretenimentos para a comunidade. - _________ 

vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 
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j) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 
I) Prestar serviços compatíveis com sua finalidade, a fim de arrecadar fundos 
para a manutenção da sociedade. 

Artigo 4° - O tempo de duração da Associação é indeterminado. 

Artigo 5° - Poderá agregar-se à Associação Rádio Comunitária Estância Velha 
- A E R C O M FM, qualquer pessoa física, independente de cor, raça sexo ou 
opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, 
orientação política ou qualquer outra condição, bem como associações e 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, desde que concordem com o disposto 
neste estatuto e comprovadamente residem ou tenham suas sedes em 
Estância Velha por um período mínimo de 02 (dois anos) anos. 

Capítulo II - Dos Assoc iados 

Artigo 6° - São associados todos aqueles que, sem impedimentos legais ou 
estatutários, forem admitidos como tais, sendo aprovados pela Associação 
através da Assembléia Geral, pertencendo todos os associados a uma única 
categoria. 
Parágrafo Primeiro: Para se associar, os interessados deverão manifestar 
seu interesse, cadastrando-se junto a Associação, mediante a comprovação 
dos requisitos definidos do artigo 5° deste Estatuto. 
Parágrafo Segundo: Qualquer pessoa da comunidade, quando passa a 
exercer a função de comunicador da rádio, é considerada associada, para 
todos os efeitos legais. 

Artigo 7° - São direitos dos associados: 
I - Participar das atividades da Associação, podendo inclusive exercer a função 
de comunicador, quando não houver qualquer incompatibilidade; 
II - Tomar parte ativamente nas assembléias gerais com igual direito de opinião 
e voto; 
III - Votar e ser votado para os cargos que compõe os órgãos administrativos e 
deliberativos, e 
IV - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios 

Artigo 8° - São deveres dos associados: 
I - respeitar e cumprir as decisões das assembléias e demaje-óiyãos dirigentes, 
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II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais disposições internas 

Artigo 9° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações constituídas peia Associação. 

Artigo 10° - Os associados perdem seus direitos: 
I - se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres; 
II - se infringirem qualquer disposição estatutária, regimento ou qualquer 
decisão dos órgãos sociais; 
III - se praticarem atos nocivos ao interesse da Associação; 
IV - se praticarem qualquer ato que implique em desabono ou descrédito da 
Associação ou de seus membros; 
V - se praticarem atos ou valerem-se do nome da Associação para tirar 
proveito patrimonial ou pessoal, para si ou para terceiros. 
VI - se faltarem a duas Assembléias Gerais Ordinárias sem justificativa ou não 
se fizer presentes nas Assembléias Gerais Extraordinárias ocorridas neste 
período. 
Parágrafo único - Em caso de perda de seus direitos ou exclusão do quadro 
social, o associado afastado poderá recorrer da decisão à Assembléia Geral, 
que decidirá, por maioria de votos, sobre a ratificação ou não do ato da 
Diretoria, em Assembléia especialmente convocada para esse fim. 

Artigo 1 1 o - Qualquer associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do 
quadro social da Entidade, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa 
ou motivação específica, a qualquer tempo, bastando para isso, manifestação 
expressa e por escrito, através do endereçamento à entidade, de carta datada 
e assinada. 

Capítulo líl - Da Administração 

Artigo 12° - A Associação será administrada pelos seguintes órgãos: 
I - Assembléia Gerai 
II - Diretoria Executiva 

Seção I - Da Assembléia Geral 

EM TESTEMUNHO I T QA 
Estância Velha, 21 de outubro do 2013 - R$\3,10j 
Substituto do Tabelllc-Oberdam Gravina Kuraler / 
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Artigo 13° - A Assembléia Geral é órgão máximo e soberano da vontade social 
e será constituída pelos associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 

Artigo 14° - Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger os membros da Diretoria Executiva; 
II - destituir os membros a Diretoria Executiva; 
III - aprovar a admissão e exclusão dos associados da entidade; 
IV - alterar o estatuto; e 
V - apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das 
contas e balanço anual. 
Parágrafo único - Para as atribuições previstas nos incisos II e IV é necessário 
0 voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia geral 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

Artigo 1 5 ° - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, no último 
trimestre de cada ano para: 
1 - Aprovar as contas da Diretoria Executiva; 
II - Aprovar o relatório de atividades e elaborar o planejamento para o exercício 
seguinte. 

Artigo 1 6 o - A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, quando 
houver interesses da Associação que exigirem o pronunciamento dos 
associados e para os fins previstos por lei, bem como nos seguintes casos: 
I - Reforma do estatuto; 
II - Eleger os membros da Diretoria Executiva; 
III - Eleger os membros do Conselho Comunitário; 
IV - Eleição de membros da Diretoria, por renúncia daqueles em exercício; 
V - Destituição de administradores 
VI - Apreciação de recursos encaminhados por associados excluídos da 
Associação, nos casos previstos em lei ou no presente Estatuto. 
Parágrafo Primeiro - O processo eleitoral para a finalidade definida nos 
Incisos Segundo e Terceiro supra, iniciará mediante a convocação dos 
associados e demais interessados, com pelo menos trinta (30) dias de 
antecedência, pelos meios definidos no artigo seguinte, podendo os 
interessados em concorrer inscrever suas chapas, até o décimo dia anterior à 
data da eleição, apresentando nominata completa para os cargos eletivos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Segundo - Eventuais impugnações de chapas serão julgadas pela 
própria Assembléia, valendo para as tomadas de decisão, exclusivamente em 
relação aos fatos que envolvem o processo eleitoral, o voto da maioria simples 
dos associados presentes. 
Parágrafo Terceiro - A Diretoria eleita tomará posse sempre no dia 01 de 
janeiro. 

Artigo 17° - A Assembléia Geral será convocada extraordinariamente para fins 
determinados, mediante prévio e geral anúncio, através de edital afixado na 
sede da entidade, por divulgação na Rádio e por circulares ou outros meios 
adequados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sendo garantido a 
1/5 (um quinto) dos associados o direito de convocá-la. 
Parágrafo Único - A Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com 
maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação, decorridos trinta 
minutos, com pelo menos um terço dos associados, e as deliberações serão 
tomadas com o voto concorde de dois terços dos associados presentes. 

Seção II - Da Diretoria Executiva 

Artigo 18° - A Diretoria Executiva será constituída por um Diretor Presidente, 
um Vice Presidente, um Secretário Geral e um Diretor Tesoureiro, todos 
associados, devidamente eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 
quatro anos, podendo haver uma reeleição sucessiva por igual período e não 
havendo limite para reeleições não sucessivas. 
Parágrafo único - Os membros da Diretoria Executiva desempenharão as 
suas funções e atribuições sem remuneração, podendo, no entanto, receber 
reembolso de despesas comprovadamente realizadas no exercício de suas 
atribuições 

Artigo 19° - Compete a Diretoria Executiva, coletivamente: 
I - elaborar programa anual de atividades, inclusive de radiofonia, e executá-lo; 
II - elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 
III - entrosar-se com instituições públicas e'privadas, para mútua colaboração 
em atividades de interesses comum; 
IV - Convocar a Assembléia Geral; 
V - contratar e demitir funcionários, locutores e outros pessoas com 
conhecimento técnico necessário para o perfeito funcionamento da rádio, bem 
como, contratar a locação de serviços de trabalhadores eventuais e sem 
vínculo empregatício, quando for o caso.; „ ^ 
VI - praticar atos da gestão administrativa e, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VII - outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimento, / 
aprovadas pela Assembléia Geral. 

Artigo 20° - Compete ao Presidente: 
I - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
II - Presidir a Assembléia Geral; 
III - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria 
IV - representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 
V - Dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação. 
Parágrafo Único: Na ausência justificada ou impedimento temporário do 
presidente, este será substituído pelo Vice, em todas as suas atribuições e 
competência. 

Artigo 21° - Compete ao Tesoureiro: 
I - auxiliar o Diretor Presidente no gerenciamento das atividades administrativas 
e contábeis da associação, 
II -Arrecadar e contabilizar auxílios e donativos em dinheiro ou em espécie, 
mantendo em dia a escrituração, toda comprovada; 
III - Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 
IV - Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
V - Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; e 
VI - Conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos 
relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias; 

Artigo 22° - Compete ao Secretário Geral: 
I - Lavrar atas das Assembléias Gerais realizadas e registrá-las no cartório 
competente, devidamente assinadas pelo Presidente da Assembléia e pelos 
associados presentes. 
II - Preparar editais, convocações, circulares e correspondências diversas, 
firmando-as juntamente com o presidente. 
III - Organizar e manter o cadastro dos associados e receber as inscrições dos 
pretendentes ao quadro de associado. 
IV - Manter sob seu controle e responsabilidade toda documentação e acervo 
da Associação 

Artigo 23° - Caberá ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor 
Tesoureiro, a movimentação de contas bancárias, ficando expressamente 
vedado o uso do nome da Associação para qualquer fim estranho às suas 
finalidades, como fianças, avais ou quaisquer outros—ates—-ditfc-vor. 

Autentico i presente fotocópia por ser r*| 
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Artigo 24° - A diretoria da Associação priorizará a instituição de um Conselho 
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo 
de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e fiscalização quanto ao cumprimento do 
objetivo da Associação definido no artigo 3° deste Estatuto, bem como em 
relação a programação da Rádio, que deverá atender os seguintes princípios: 
I - finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções . 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
V - não utilização de proselitismo de qualquer natureza. 
VI - que as programações opinativa e informativa observarão os princípios da 
pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 
VII - oportunizar a qualquer cidadão da comunidade beneficiada o direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Diretoria da Rádio. 
Parágrafo Primeiro - Deverá o Conselho Comunitário encaminhar ao 
Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da 
outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação, considerando, entre outros aspectos, o atendimentos 
dos objetivos e princípios referidos neste artigo. 
Parágrafo Segundo - A Associação manterá disponível e atualizado, para 
qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 
estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Capítulo IV - Do Patrimônio e da Dissolução 

Artigo 25° - O patrimônio da Associação será constituído por eventual doação 
ou contribuição dos associados e pelos bens móveis e imóveis e direitos que 
venham a ser acrescentados por meio de, doações de pessoas físieas^cle 
pessoas jurídicas de direito privado e de pessoas jurídicas <de direito público; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 

T A S I E L I O N A T O KUNZLI 
Rua Balduíno Weber, 50 - F o n e ( 

D a n t l . A l c e u K t 

IA V E L H A / 
Estânda Vejbâ - RS 

Estância Velha, 21 de outubro do 2013 -\ 
Substituto do Tabelllo-Oberdam Qravina 

Autentico • presente fotocópia por ser ri 
apresentado do qua dou fé. 0203.01.131 

EM TESTEMUNHO 

AUTENTJC 

Volume de Processo Digitalizado  (0123173)         SEI 53000.062558/2013-78 / pg. 11



prestações de serviços; aplicação de receitas e outras fontes; convênios, 
apoios e financiamentos, desde que não incompatíveis com o livre 
desenvolvimento das atividades da associação. 

Artigo 26° - A Associação não distribuirá, entre seus sócios e associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades 
e os aplicará integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Artigo 27° - Todo patrimônio e receitas da Associação deverão ser destinados 
aos objetivos a que destina a entidade, ressalvados os gastos despendidos e 
bens necessários a seu funcionamento. 

Artigo 28° - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens 
patrimoniais da Associação somente poderá ser decidida por aprovação da 
maioria absoluta da Assembléia Geral extraordinária, convocada 
especificamente para tal fim. 

Artigo 29° - A associação poderá ser extinta por deliberação dos associados, 
em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral 
Extraordinária para tal fim, que deverá observar as regras previstas no 
parágrafo único do artigo 14° do presente Estatuto. Poderá também ser extinta 
por demais formas previstas em lei. 

Artigo 30° - Em caso de dissolução da Entidade, o remanescente de seu 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica sem fins lucrativos, 
preferencialmente com o mesmo objetivo social. 

Capitulo V - Do Exercício Social . 

Artigo 31° - O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 01 
de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 32° - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração 
do resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de 
recursos. 
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Artigo 33° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e 
referendados pela Assembléia Geral. 

Artigo 34° - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada 
neste estatuto. 

Estância Velha, 08 de Abril de 2009. 

Visto e aprovado 
Dr. Roberto A. Rasch 
OAB/RS 44.381-B 

CPF 384.303.989-53 
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ATA DE NÚMERO 41 (QUARENTA E UM), ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS 

TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZ, ÀS VINTE HORAS, EM SEGUNDA 

CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA 

AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, NÚMERO 323, SALA 35, REUNIRAM-SE 

OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO DIA 03 (TRÊS) DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZ. O 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR EDISON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIÃO 

SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUIDA FOI ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE 

Q U E COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS SENHORES JORGE VARGAS E EDISON SCHNEIDER, 

Q U E LOGO DE IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA 

CHAPA UM, AOS PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE, OU SEJA, 

CINCO VOTOS A FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERÍODO DE 01 DE 

JANEIRO DE DOIS MIL E ONZE ATÉ TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E 

QUATORZE FICOU ASSIM CONSTITUÍDA: PRESIDENTE EDISON SCHNEIDER, VICE 

PRESIDENTE JULIO CESAR POLA, SECRETÁRIO GERAL GERSON FERNANDES HENRICHS, 

TESOUREIRO JORGE DE VARGAS. SUPLENTES ROSALVINO SANTOS, ARI ANTONIO 

VOGEL E MARCO ANTONIO PAGANOTTO. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE 

POR ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, Q U E 

VAI ASSINADA PELOS PRESENTES EDISON SCHNEIDER; JORGE DE VARGAS, GERSON 

FERNANDES HENRICHS, JULIO CESAR POLA E LUIS PLÍNIO DOS SANTOS. 

•2 Es. H 
<1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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EdisojiScJinejder e Gerson Fernandes Henrichs sob as penas da Lei que a 

presente ata é cópià^fiel do original lavrado em livro próprio. 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA - 87,5 MHz. % 

Aos quatorze (14) dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze 
(2013), às 15:00 horas, na sala anexa a Associação Rádio Comunitária 
Estância Velha, realizou-se a primeira reunião, de caráter extraordinário, do 
Conselho Comunitário, em atendimento aos preceitos da lei, contando com a 
presença dos conselheiros, eleitos para o biênio 2013/2014, (01) - ILOIVA 
SCHMITT (Representante da Comunidade Evangélica de Confissão Luterana) 
residente à Rua Japão, 219, Bela Vista, com RG 1035422847 e CPF 
409.462.400-78; (02) - DIEGO MACIEL BLOEDORN, (Representante da 
Comunidade), residente à Rua Jacob Balduíno Dhein, 36, Floresta, com RG 
8097773884 e CPF 103.624.120-40; (03) - HEITOR GOMES DA SILVA 
(Representante da Igreja Assembléia de Deus), residente à Rua Andre Kolling 
Filho, 47, Bairro das Rosas, com RG 5074787581 e CPF 296.926.100-63; (04) 
- JOEL FELIPPE HECK (Representante do CTG Serigote), residente à Rua 
Flor de Liz, 18, com RG 5018146372 e CPF 266.146.950-15; (05) - ARIBALDO 
ZENO FIGUR (Representante da Comunidade Luterana Cristo Salvador), 
residente à Rua Carlito Hugentobler, 129, Bairro das Rosas, com RG 
1027241536 e CPF 389.356.430-68, que exerceram suas funções, 
apreciando a grade de programação e propostas, advindas da Direção 
Administrativa da RADCOM, tendo como diretor o senhor Edison Schneider, 
um dos precursores da implantação desse sistema de radiodifusão na 
comunidade, que vem conduzindo o processo de maneira organizada, 
atualizado, com ética, propostas inovadoras e idéias transformadoras, em 
busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do sistema de 
irradiação da Rádio Estância. Em cumprimento a pauta, o Conselho pôde 
verificar documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser elaborado 
durante esse período, ratificado pela transmissão dos programas e opiniões 
dos ouvintes. Dentro das propostas, ficaram registradas as seguintes: 1-
Inclusão da Rádio Estância no Projeto Estação Ecologia, das Escolas 
Municipais de Estância Velha. 2 - Projeto em andamento da AERCOM, a ser 
enviado ao Ministério da Cultura, com objetivo de fazer funcionar uma oficina 
radiofônica, junto à Rádio Estancia, e 3 - Projeto iniciado e em tramitação 
junto ao Departamento de Jornalismo da Unisinos. Finalizando com a 
apresentação feita pelo Diretor da AERCOM, demonstrando a programação 
semanal da Rádio Estância FM. Tudo dentro dos conformes, o Conselho 
Comunitário, nada mais a acrescentar, aprovou a programação atual da rádio e 
desejando a continuidade do sucesso dos que fazem a organização da Rádio 
Estância e parabenizá-los pela excelente condução dos trabalhos. Estância 
Velha, 14 de Setembro de 2013. 

ILOIVA SCHMITT 

FELIPPE HECK 
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3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COM ESTÂNCIA VELHA 
ESTÂNCIA VELHA-RS - Freqüência 87,5 MHz 

DE SEGUNDA A SEXTA 
Hora Programa 

00:00 as 
06:00 Programação Automática Músicas Variadas 

06:00 as 
7:00 Programa Encantos da Natureza 

Músicas raízes sertanejas 
e sertanejas atuais 

07:00 as 
8:00 Programa Galpão de Estância 

Música Gaúcha, notícias 
dos CTGs da região 

8:00 as 
12:00 Programa Show da manhã 

Programação jovem, com 
notícias de hora em hora 

12:00 as 
13:00 Programa Estância Velha em Destaque 

Notícias de Estância Velha 
e região, com entrevistas 
ao vivo, no estúdio ou por 

telefone 
13.00 as 

14.00 Programa Momento Gaudério Música Gaúcha 

14;00 as 
18:00 Programa Som Digital 

Programação jovem, com 
notícias de hora em hora e 
interagir com os ouvintes e 

fãs do programa 
18:00 as 

19;00 
Programa Clubber - As Músicas Mais Pedidas na 

Programação Músicas Variada 
19:00 as 

20:00 A VOZ DO BRASIL Notícias 

20:00 as 
20:30 Programa a Voz das Comunidades 

Notícias das Comunidades 
Religiosas da cidade 

20:30 as 
23:00 Programa Oh de Casa 

Música Gaúcha, com 
notícias dos CTGs da 

região 
23:00 as 

00:00 Programação Automática Músicas Variadas 
Nos horários: 08:00-09:00-10:00-11:00-14:00-15:00-16:00-17:00 inserção de 05 

notícias, com o programete "NOTÍCIAS DA HORA*. 

íinutos de 

Representantes do Conselho Comunitário: 

ILOIVA SCHMITT DIEGO! MACIEL BLOEDORN 

^HEITOR GOMES DA SILVA J0EL F 

3ÄLDO ZENO FÍGJ/R 

J f̂lEL FELIPPE HECK 
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«a 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COM ESTÂNCIA VELHtf 
ESTÂNCIA VELHA-RS - Freqüência 87,5 MHz 

DE SÁBADO 
Hora Programa 

00:00 as 
07:00 Programação Automática Músicas Variadas 

07:00 as 
10:00 Programa Pajero e Trovador 

Música Nativista Gaúcha, 
entrevistas e notícias dos 

CTGs da região 
10:00 as 

13:00 Programa Festa e Festa 
Música Típica das 
Bandinhas Alemãs 

13.00 as 
13:30 Programa Estância Velha em Destaque 

Notícias de Estância Velha 
e região, com entrevistas 
ao vivo, no estúdio ou por 

telefone 
13:30 as 

16.00 Programa Show do Lobão Música Variada 
16;00as 

19:00 Programa Som Digital Programação jovem 
19.00 as 

22:00 Programa Aquecendo Pro Baile 
Músicas Variada de 

Bajjão—— 
23:00 as 

00:00 Programação Automática íMúsicas Variadas 

Representantes do Conselho Comunitário: 

ILOIVA SCHMITT DIEGO MACIEL BLOEDORN 

ITORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GUMES DA SILVA J0EL FELIPPE HECK 

A R Ï B A L 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COM ESTÂNCIA VELHA 
ESTÂNCIA VELHA - RS - Freqüência 87,5 MHz 

DE DOMINGO 
Hora Programa 

00:00 as 
08:00 Programação Automática Músicas Variadas 

08:00 as 
09:00 Programa A Hora Alemã 

Música Alemã, com 
informações da colônia 

Alemã de Estancia Velha 
09:00 as 

13:00 Programa Churrasqueando na Estância Música Gaúcha 
13:00 as 

14:00 Programa Encontro com Os Serranos Música Gaúcha 
14:00 as 

19:00 Programação Automática Música Variada 
19:00 as 

22:00 Programa Saudades Mús^V-ariada 
22:00 as 

00:00 Programação Automática V Música Variada 

3 

Representantes do Conselho Comunitário: 

ILOIVA SCHMITT DIEGO MACIEL BLOEDORN 

/^^itOrVrJOMES DA SILVA J0EL FELIPPE HECK 

ARIBALDO ZENO FIGUR 
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ri "O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 n-% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO \ À 
COMUNITÁRIA 

Eu, EDISON SCHNEIDER, na qualidade de representante legai 

da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ESTANCIA VELHA-AERCOM FM, 

com sede na Avenida 7 de Setembro n 2 323, sala 35, na cidade de ESTÂNCIA 

VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 93.600-000, declaro que a 

emissora de radiodifusão comunitária encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n e 1/2011, aprovada pela Portaria MC n f i 462, de 14 de 

outubro de 2011. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 08 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 08/09/2014, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0126048 e o código CRC 6E87B42A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10713/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.062558/2013-78

Processo de Outorga nº: 53790.001038/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Estância Velha/RS.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                                   

                                   I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 3º,
"a", ao disposto no item 8.2, alínea "g" da Norma nº 1/2011 e do artigo 5º do
Estatuto para que se evite o óbice ao caráter comunitário da entidade,  pois prevê a
agregação à Associação de associações pessoas jurídicas, restringindo às que
tenham suas sedes em Estância Velha por um período mínimo de 02 (dois)
anos, ao disposto no item 8.3, alínea "d" da Norma nº 1/2011, conforme transcrição
a seguir:                    

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

 

                   g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:
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d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 
 
                                     II.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                                      III.                      CPF de todos os dirigentes
 

 
                                     IV.                   Prova de que seus diretores são brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem
8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
 

                                       V.                    Caso tenha ocorrido alteração na diretoria,
torna-se necessário apresentar a Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e
documento que comprove que os atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados

 

3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:
                                
 
                                           I.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações político-partidárias ou comerciais, em infringência ao disposto no art.
11 da Lei 9612/98, vez que o Tesoureiro da entidade, Sr. Jorge de Vargas,
filiado ao partido PDT, que concorreu nas Eleições Municipais de 2012,
ficou na suplência do cargo de Vereador de Estância Velha/RS, e qualifica-
se também como Membro Presidente e 1º Vice-Presidente do órgão
partidário municipal, conforme certidões do TSE (0139845), motivo pelo qual a
entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO
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4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer o item apontado, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
18/09/2014, às 16:07, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 18/09/2014, às 16:24, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0139853 e o código CRC DF364C05.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123
 

Ofício nº 11554/2014/SEI-MC

São Paulo, 16 de setembro de 2014

Ao Senhor

EDISON SCHNEIDER

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM

Avenida 7 de Setembro, 323, sala 35 - Centro

CEP: 93600-000 / Estância Velha – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.062558/2013-78.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10713/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
18/09/2014, às 16:07, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0140466 e o código CRC DF97BC92.
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Atenciosamente(-----  

limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 

Acuso o recebimento do Ofício n2  11554/2014/SEI — MC e a Nota Técnica 

n9- 10713/2014/SEI - SC, ambos de 16 de setembro de 2014, referentes ao processo 

n2  53000.062558/2013-78, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias autenticadas da Ata de Alteração do Estatuto e do 

Estatuto, devidamente registrados em cartório. Também remeto as cópias autenticadas 

dos comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

-obtidos via intemet. 

Informo a V.Sa. que a Ata de substituição do Tesoureiro não está 

registrada em cartório porque o mesmo informou não haver necessidade, pois o nome 

do novo Tesoureiro já consta da Ata anterior, como Suplente. 

Associação Rádio Comunitária Estância Velha — ERCOM FM 
Avenida 7 de Setembrarl'3 

ESTÂNCIA VELHA — RS 
CEP 93.600-000 
Edison Schneider 

Representante Legal 

Estância Velha, RS, 20 de outubro de 2014. 
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Edisbn Schn 

Presidente 

ATA DE NÚMERO 45 (QUARENTA E CINCO), ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA. AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL 

E QUATORZE, ÀS QUINZE HORAS E TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA 

CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA 

VELHA AERCOM, SITO À AVENIDA SETE DE SETEMBRO, NÚMERO 323, 

SALA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, CONFORME SOLICITAÇÃO 

FEITA PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, EM SUA NOTA TÉCNICA 

NÚMERO 10713/2014/SEI-MC. FORAM ALTERADOS NO ESTATUTO SOCIAL 

O ARTIGO QUINTO, ONDE FOI RETIRADO A RESTRIÇÃO REFERENTE AS 

ASSOCIAÇÕES PARA TEREM SUAS SEDES UM PERÍODO MÍNIMO DE DOIS 

ANOS EM ESTÂNCIA VELHA E TAMBÉM FOI ALTERADO O ARTIGO TRÊS, 

ALÍNEA 'a', TENDO COMO NOVO TEXTO: "EXÊCUTAR O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE". OS 

DEMAIS ARTIGOS DO ESTATUTO NÃO SOFRERAM ALTERAÇÕES. FOI 

APROVADO EM ASSEMBLÉIA AS ALTERAÇÕES DA NORMA TÉCNICA, POR 

TODOS OS PRESENTES. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR 

ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE 

ATA, QUE VAI ASSINADA PELOS PRESENTES EDISON SCHNEIDER, GERSON 

FERNANDES HENRICHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, JÚLIO POLA E 

ARI ANTONIO VOGUEL. 

Edison Schnei 

Edison Schneider e Gerson Fernandes Henrichs declaram sob as penas da 

Lei que a presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 

Estância Velha, 06 de b tubro de 2014. 

Gerson Fernandes Henrichs 

Secretário 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO.COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA- 

AERCOM 

Capítulo 1- Da Denominação, Sede, Fins e Duração 

Artigo - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA - 
AERCOM, pessoa jurídica de direito privado, é uma associação civil sem fins 
lucrativos ou econômicos, sem finalidade política, religiosa ou outra ideologia 
extremista, regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais 
aplicáveis. 

Artigo 2° - A sede da Associação será na Avenida Sete de Setembro, n° 323, 
sala 35, no município de Estância Velha — RS. 

Artigo 3°-- A Associação terá como finalidades: 
a) Exectitar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,' conforme a legislação 
vigente; 
b) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de 
Comunicar; 
c) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 
d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil; sempre- que-necessário; 
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 
científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; 
f) Promover cursos da capacitação- radiofônica-, observada- a legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 
i) Organizar eventos populares, como show de bandas e assemelhados, e 
outros entretenimentos para a comunidade. 
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j) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 
1) Prestar serviços compatíveis com sua finalidade, a fim de arrecadar fundos 
para a manutenção da sociedade. 

Artigo 4° - O tempo de duração da Associação é indeterminado. 

Artigo 5° - Poderá agre'gar-se à Associação Rádio Comunitária Estância Velha 
— AERCOM, qualquer pessoa física, independente de cor, raça sexo ou opção 
sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, 
orientação política ou qualquer outra condição, bem como associações e 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, desde que concordem com o disposto 
neste estatuto e comprovadamente residem ou tenham suas sedes em 
Estância Velha. 

Capítulo II — Dos Associados 

Artigo 6° - São associados todos aqueles que, sem Impedimentos legais ou 
estatutáriàs, forem admitidos como tais, sendo aprovados pela Associação 
através da Assembféia Geral, pertencendo todos os associados a uma única 
categoria. 
Parágrafo Primeiro: Para se associar, os interessados deverão manifestar 
seu interesse, cadastrando-se junto a Associação, mediante a comprovação 
dos requisitos definidos do artigo 5° deste Estatuto. 
Parágrafo Segundo: Qualquer pessoa da comunidade, quando passa a 
exercer a função de comunicador da rádio, é considerada associada, para 
todos os efeitos legais. 

Artigo 7° - São direitos dos associados: 
1- Participar das atividades da Associação, podendo inclusive exercer a função 
de comunicador, quando não houver qualquer incompatibilidade; 
II - Tomar parte ativamente nas assembléias gerais com igual direito de opinião 
e voto; 

- Votar e ser votado para os cargos que compõe os órgãos administrativos e 
deliberativos, e 
IV - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios 

Artigo 8° — São deveres dos associados: 
I - respeitar e cumprir as decisões das assembléias e demais órgãos dirigentes, 
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administrativos e deliberativos da entidade, e 
II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais disposições internas. 

Artigo 9° - Os 'associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações constituídas pela Associação. 

Artigo 1-0°-- Os assodiodos perdem seus direitõs: 
1 - se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres; 
11 - se infringirem qualquer disposição estatutária, regimento ou qualquer 
decisão dos órgãos sociais; 
III - se praticarem atos nocivos ao interesse da Associação; 
IV --- se praticarem qualquer ato que implique- em-  desabono ou descrédito da 
Associação ou de seus membros; 
V - se praticarem atos ou valerem-se do nome da Associação para tirar 
proveito patrimonial ou pessoal, para si ou para terceiros. 
VI - se faltarem a duas Assembléias Gerais Ordinárias sem justificativa ou não 
se- fizer presentes- nas- Assembléias Gerais Extraordinárias- ocorridas neste- 
período. 	

. 

Parágrafo único - Em caso de perda de seus.direitos ou exclusão do quadro 
social, o associado afastado poderá recorrer da decisão à Assembléia Geral, 
que decidirá, por maioria de votos, sobre a ratificação ou não do ato da 
Diretoria, em Assembléia especialmente convocada para esse fim. 

Artigo 110. Qualquer associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do 
quadro social da Entidade, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa 
ou motivação específica, a qualquer tempo, bastando para isso, manifestação 
expressa e por escrito, através do endereçamento à entidade, de carta datada 
e assinada. 

Capítulo III - Da Administração 

Artigo 12° - A Associação será administrada pelos seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral 
II - Diretoria Executiva 

Seção 1 Da Assembléia Geral 
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Artigo 13° - A Assembléia Geral é órgão máximo e soberano da vontade social 
e será constituída pelos associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 

Artigo 14° - Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger os membros da Diretoria Executiva; 
11 - destituir os membr6g a Diretoria Executiva; 
III - aprovar a admissão e exclusão dos associados da entidade; 
IV - alterar o estatuto; e 
V - apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das 
contas e balanço anual. 
Parágrafo-único - Para as atribuições previstas nos incisos ii e IV é necessário 
o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia geral 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

Artigo 15° - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordiriariamente, no último 
trimestre de cada ano para: 

— Aprovar as contas da Diretoria 5-  cecutiva; 
II — Aprovar o relatório de atividades e elaborar o planejamento para o exercício 
seguinte. 

Artigo 16° - A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, quando 
houver interesses dã AtsodigçãO que exigirem o proMmciãMento dog 
associados e para os fins previstos por lei, bem como nos seguintes casos: 
I — Reforma do estatuto; 
II — Eleger os membros da Diretoria Executiva; 
lii — Eleger os membros do Conselho Comunitário; 
IV — Eleição de membros da Diretoria, por renúncia daqueles em exercício; 
V — Destituição de administradores 
VI — Apreciação de recursos encaminhados por associados excluídos da 
Associação, nos casos previstos em lei ou no presente Estatuto. 
Parágrafo Primeiro — O processo eleitoral para a finalidade definida nos 
Incisos Segundo e Terceiro supra, iniciará mediante a convocação dos 
associados e demais interessados, com pelo menos trinta (30) dias de 
antecedência, pelos meios definidos no artigo seguinte, 	podendo os 
interessados em concorrer inscrever suas chapas, até o décimo dia anterior à 
data da eleição, apresentando norninata completa para os cargos eletivos. 
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Parágrafo Segundo — Eventuais impugnações de chapas serão julgadas la 
própria Assembléia, valendo para as tomadas de decisão, exclusivamente em 
relação aos fatos que envolvem o processo eleitoral, o voto da maioria simples 
dos associados. presentes. 
Parágrafo Terceiro — A Diretoria eleita tomará posse sempre no dia 01 de 
janeiro. 

Artigo 17° - A Assembléia Geral será convocada extraordinariamente para fins 
determinados, mediante prévio e geral anúncio, através de edital afixado na 
sede da entidade, por divulgação na Rádio e por circulares ou outros meios 
adequados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sendo garantido a 
1/5-(um quinto) dos associados o direito-de convocá-la. 
Parágrafo Único - A Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com 
maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação, decorridos trinta 
minutos, com pelo menos um terço dos associados, e as deliberações serão 
tomadas com o voto concorde de dois terços dos associados presentes. 

Seção ll - Da Diretoria Executiva 
4 4: 

Artigo 18° - A Diretoria Executiva será constituída por um Diretor Presidente, 
um Vice Presidente, um Secretário Geral e um Diretor Tesoureiro, todos 
associados, devidamente eleitos pela.. Assembléia. Geral. para um_ mandato de 
quatro anos, podendo haver uma reeleição sucessiva por igual período e não 
havendo limite para reeleições não sucessivas. 
Parâgrafo único - Os meMbros-  da Diretoria Executivo desempenharão Ot-
suas funções e atribuições sem remuneração, podendo, no entanto, receber 
reembolso de despesas comprovadamente realizadas no exercício de suas 
atribuições 

Artigo 19° - Compete a Diretoria Executiva, coletivamente: 
I - elaborar programa anual de atividades, inclusive de radiofonia, e executá-lo; 
II - elaborar e apresentar, à Assembléia Geral; o relatório anual; 
III - entrosar-se com instituições públicas e privadas, para mútua colaboração 
em atividades de interesses comum; 
IV - Convocar a Assembléia Geral; 
V - contratar e demitir funcionários, locutores e outros pessoas com 
conhecimento técnico necessário para o perfeito funcionamento da rádio, bem 
como, contratar a locação de serviços de trabalhadores eventuais e sem 
vínculo empregatício, quando for o caso.; 
VI — praticar atos da gestão administrativa e, 
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VII - outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimento, 
aprovadas pela Assembléia Geral. 

Artigo 20° - Compete ao Presidente: 
I - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
H - Presidir a Assembléia Geral; 
III - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria 
IV - representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 
V - Dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação. 
Parágrafo Único: Na ausência justificada ou impedimento temporário do 
presidente, este será substituído pelo Vice, em todas as suas atribuições e 
competência. 

Artigo 21° - Compete ao Tesoureiro: 
I - auxiliar o Diretor Presidente no gerenciamento das atividades administrativas 
e contábeis da associação; 
II - Arrecadar e contabilizar auxílios- e donativos em dinheiro- ou em espécie, 
mantendo em dia a escrituração, toda comprovada; 
III - Pagár as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 
IV - Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
V Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; e 
VI - Conservar sob sua- guarda e responsabilidade, o numerário e documentos 
relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias; 

Artigo 220  — Compete aó Sedretárió Geral: 
I - Lavrar atas das Assembléias Gerais realizadas e registrá-las no cartório 
competente, devidamente assinadas pelo Presidente da Assembléia e pelos 
associados presentes. 
II — Preparar editais, convocações, circulares e correspondências diversas, 
firmando-as juntamente com o presidente. 
III — Organizar e manter o cadastro dos associados e receber as inscrições dos 
pretendentes ao quadro de associado. 
IV — Manter sob seu controle e responsabilidade toda documentação e acervo 
da Associação 

Artigo 23° - Caberá ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor 
Tesoureiro, a movimentação de contas bancárias, ficando expressamente 
vedado o uso do nome da Associação para qualquer fim estranho às suas 
finalidades, como fianças, avais ou quaisquer outros atos de favor. 
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Artigo 24° - A diretoria da Associação priorizará a instituição de um Conse ho 
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo 
de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e fiscalização quanto ao cumprimento do 
objetivo da Associação definido no artigo 3° deste Estatuto, bem como em 
relação a programaçãà da Rádio, que deverá atender os seguintes princípios: 
I - finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida-, 
III - respeito aos,valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
V — não utilização-de proselitismo de qualquer natureza. 
VI — que as programações opinativa e informativa observarão os princípios da 
pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretaçàes relativas aos fatos noticiados. 
VII oportunizar a qualquer cidadão da comunidade beneficiada o direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido eneaMinhadõ à Diretoria da Rádio. 
Parágrafo Primeiro — Deverá o Conselho Comunitário encaminhar ao 
Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da 
outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação, considerando, entre outros aspectos, o atendimentos 
dos objetivos e princípios referidos neste artigo. 
Parágrafo Segundo — A Associação manterá disponível e atualizado, para 
qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 
estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Capítulo IV — Do Patrimônio e da Dissolução 

Artigo 25° - O patrimônio da Associação será constituído por eventual doação 
ou contribuição dos associados e pelos bens móveis e [móveis e direitos que 
venham a ser acrescentados por meio de doações de pessoas físicas, de 
pessoas jurídicas de direito privado e de pessoas jurídicas de direito público; 
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prestações de serviços; aplicação de receitas e outras fontes; convêni • s, 
apoios e financiamentos, desde que não incompatíveis com o livre 
desenvolvimento 	das 	atividades 	da 	associação. 

Artigo 26° - A Associação não distribuirá, entre seus sócios e associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 
operacionais, bruto§ ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas do seu patriinônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades 
e os aplicará integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Artigo 27° - Todo patrimônio e receitas da Associação deverão ser destinados 
aos objetivos a que-  destina a entidade, ressalvados os gastos despendidos e 
bens 	necessários 	a , 	seu 	funcionamento. 

Artigo 28° - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens 
patrimoniais da Associação somente poderá ser decidida por aprovação da 
maioria absoluta da Assembléia Geral extraordinária, convocada 
especificamente 	 para 	 tal 	 fim. 

Artigo 29`' - A associação poderá ser extinta por deliberação dos associados, 
em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral 
Extraordinária, para tal fim, que deverá observar as regras previstas no 
parágrafo único do artigo 14° do presente Estatuto. Poderá também ser extinta 
por 	demais 	formas 	previstas 	em 	lei, 

Artigo 30° - Em caso de dissolução da Entidade, o remanescente de seu 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica sem fins lucrativos, 
preferencialmente 	com 	o 	mesmo 	objetivo 	social. 

Capítulo V — Do Exercício Social. 

Artigo 31° - O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 01 
de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 32° - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração 
do resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de 
recursos. 

Capítulo VI - Disposições Gerais 

Outros (origem externa) Renovação de Outorga (0204381)         SEI 53900.024557/2014-62 / pg. 18



TAileLiCfflATO NUNZLelle - EIUSICIA VELHA 
Rua Baiduino Weber, 50  -  Fone (51)3561-1855  -  Estância Velho - RS 

Danilo Alceu Kander -  Tabelião -r 
AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente fotocópia por ser reprodução fiel do original que me foi 

apresentado do que dou fé. 0203.01.1300003.50212 

EM TESTEMUNH4 	DA VERDADE 

Estância Velha. 21 de outubro de 2014 -1R0 	0 + Selo digital: R$ 0,30 

Escrevénte Autorizada-Sinara Bühler Machado 

470049 

Outros (origem externa) Renovação de Outorga (0204381)         SEI 53900.024557/2014-62 / pg. 19



Artigo 33° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e 
referendados pela Assembléia Geral. ' 

Artigo 34° - Fica eleito o Foro desta. Comarca para qualquer ação fundada 
neste estatuto. 

Estância Vel 	6erê-0üttibrcéa 014. 

Visto e aprovado 
Dr. Roberto A. Rasai 
OAB/RS 44381-B 
CPF 384.303.989.53 
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6041397669 SSP/RS 

Estância Velha, 04 de Outubro de 2014. 

À 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM 

A/C Presidente 

Nesta 

Eu, JORGE DE VARGAS, brasileiro, casado, Aposentado, portador da 

Cédula de identidade RG 6041397669 SSP/RS, inscrito no CPF sob número 

' 204.872.600-72, residente e domiciliado à Rua Caramurú, 340, Bairro Bela 

Vista, Estância Velha-RS, venho através da presente solicitar minha 

exclusão do cargo de Tesoureiro desta entidade. 

Solicito,, outrossim, seja feita a alteração necessária junto aos 

órgãos competentes. 

Atenciosamente, 

7413EL:ONATO KUHELER - EtTLNCLA VELHA 
Rua Balduino Weber, 50  - Fone (51)3561-1855  - Estância Velha - RS 

Danilo Alceu Kaaslee -  Tabelião 
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CPF 4784.n- 

" 
esoureiro 

F 310144100-53 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃODE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qual 
ESTÂNCIA 

cumprimento 

Edison Schn 

de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ara os devidos fins, que nos compro et mos ao fiel 
9 de fevereiro de 1998, do Re 	e das Normas 
difusão Comunitária. 

Poio--Vice Presidente 

deciaramo 
Lei n°9.612/98 de 

Sèrviço de Rad- 

Iulì 

ez 

Gerson Fernandes enrichs-Secretário 
CPF 389565940-15 

Endereço para correspondência : Av. Sete de Setembro, 323, Sala 35, na cidade de 
Estância Velha, Estado Rio Grande do Sul, CEP 93600-000, 

Telefone para contato: OXX-5 1- 3170-0351 ou 51-9245-2613; 

Correio eletrônico (e-mail): estancia@estancia.fm.br, 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há reais de dez anos e de 
que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 

- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista;Título de Eleitor, Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 

reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública 
de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas  Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE DE CONTABILISTA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE RS 

r----

CATEGORIA 	 N,  DO REGISTRO 

TECN.CON1:-1  PRS-040466/0-;-1 

— FILIAÇÃO 	  

DIALMO SCHNEIDER 

SELMA SCHNEIDEF? 

NASMENTO 	r-- NACIONALIDAD 

1
09.0

CI

3.1 963 	i I 	CiRASILEIRA 

EXPEDIÇÃO 

17.09.2002 —1 

Tku. Co-1r. LTJCTA, X777  EIRP491.157, 
— 	- 1144fflignin10;-f 

NOME 

TE—DISON SCHNEIDER  

NATURALIDADE 

TANCIA VELHA-RS 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL v;;1"9 ''Zi 	v 
./1 

V.VVV,  

Esta cartgketem.té.p' ica como documento de Identlake.termos do artigo 18 do D.L. 9295 
de 27/05745 e artigo 1° dal:er8.208-de-87/05/75. 

• 

ASSINATURA,D0 CONTABILISTA 

	CPF 	 

372.443/00-59 

Titulo 

TECNICO EM CÕNTABILIDADE 

RG 	  r—  Diplomação 

I 20.12.1980 I 

dlatrOr (ou Uec1.1,ro0Monedo9 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RIO GRANDE DO SUL -
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS- -
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE "‘ 	"5.a nr"c2 

irctí'kez VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

8027482721 

' GERSON FERNANDO HENRICHS 

20/11/2009 	1, 

14/10/1963 ESTANCIA VELHA RS 

JOÃO JOSÉ HENRICHS 

ERENA HENRICHS 

C CAS 999 ESTÂNCIA VELHA RS 

LV 82 FL 238 

• 
\Mem. errel. 

ASSINATURA  DO DIRETOR 

LEI Ne 7.116 DE 29/08/83 ,trffis"-r,  

389.565.940-15 10788023923 

100935 / 100935 

TABELIONIATO KUNZLER - EDrálliCIA VELHA 
Rua Baiduirio Weber, 50 - Fone, (51)3561-1855 - Estância Velho  -  R5 

Danilo Alceu Kander -  Tabelião 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por ser reprodução fiel do original que me foi 
apresentado do que dou fé. 0203.01.1300003.49800 

EM TESTEMUNHO 4tt JOA VERDADE 
Estância Velha, 20 de outubro de 2014 - R$ 3.7.40 + Selo digital: R$ 0,30L90.0. 
Escrevente Autorizada-Sinara Bühler Machado 
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Est. Civil .... [14, 

Fls 	 Liv. 	 

Outro doc. 	  

Sityno Mar: Doe..... 

N? 	 órgão 

Doe. N? 	  

Reg. Civil 	 

Est .. 	......... . . ' 

Naturalizado Dec.. N? 	 Em 	 

ESTRANGEIROS 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

x'..,."rt•o,' 	SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO ,.  

.1ç CARTEIRA DE TRABALHO E P 0/1DOCI■NCOsOIAL.' 

LJ 

Polegar Direito. 
Chegada ao Brasil em 

Doe. Ident. N° 	 

Estado 	 

Obs 	  

Exp. em 	/ 	/ 	 

"—Assinatura do Funcionário 

o 

E 
z 

TANELNSNATC: NU:SELIM ESTANCIA VELHA  - 
Rua aalduino Weber, 50  -  Fone, (51)3561-1855.- Estando Velha  -  R5 

"Danilo Alceu Kunzier -  Tabelião 

AUTENTICAÇAO 
Autentico o  verso e anverso  da presente cópia reprogratica de duas páginas 
conforme ao oriqinai a mim apresentado. do que dou fé. 0203.01.1300003.50817 a 
50818 

EM TESTEMUNHADA VERDADE 
Estância Velha. 22 de outubro de 2014-R$ 6,80 + Selo digital: R$ 0,60 - 
Escrevente Autorizada-Sinara Bater Machado 
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Código de controle do comprovante: 00C9.B4C3.024C.78F1 
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2GE.11C.Ui NACI 2,
2_ DE TE_ECOMUNICACOES ,••• RS 

Ilmo. Sr. 
	 SM:1 1-f.111! 2528.005273/2014 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 5,0- 035.192/2a T- 

o fiP/I y 

Acuso o recebimento do Ofício n°-11554/2014/SEI — MC e a Nota Técnica 

nc2  10713/2014/SEI - SC, ambos de 16 de setembro de 2014, referentes ao processo 

rf 53000.062558/2013-78, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias autenticadas da Ata de Alteração do Estatuto e do 

Estatuto, devidamente registrados em cartório. Também remeto as cópias autenticadas 

dos comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos via intemet. 

Informo a V.Sa. que a Ata de substituição do Tesoureiro não está 

registrada em cartório porque o mesmo informou não haver necessidade, pois o nome 

do novo Tesoureiro já consta da Ata anterior, como Suplente. 

Ate 

Associação Rádio Comun P: Estância Velha 	RCOM FM 
Avenida 7 de Setem • • 323 — sala 

ESTÂNCIA VELHA -
CEP 93.600-000 
Edison Schneider 

Representante Legal 

Estância Velha, RS, 20 de outubro de 2014. 
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:: SEI / MC - 0140466- Oficio 
	

https://sei.mc.gov.bgsói/coritrtdadcw.php?acao=documentos  iinprim 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegadia Regional. do Ministêrio das ComUriiçações em São Paulo . 

Rua Mergenthaler; 592, 13loco1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São 
Paulo-SP: 

• Fone•(11) 3104-0123 

Oficio 11554/2014/SEI-MC • 

São Paulo, 16 de setembro de 2014 

Ao Senhor 

EDISON SCIMEIDER• 

Representante Legal da...Associação Rádio Comunitária Estância Velha AERCOM FM 

Avenida 7 de Setembro, 323, sala 35 - Centro 

CEP: 93600-000 / Estância Velha -- as' 

• 
\Msunto: Encaminhainento 'de Nota Técnica relativa a análise do -processo 
53000.062558/2013-78. 

Senhor. Representante Legal, 

I. 	, Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N° 10713/2014/SEI-MC, ,desta Delegacia 

Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. 	 A' esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir dadata • 

de :recebimento 'deste oficio, para que, essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente á 

documentação pendente, sob pena da extinção (ia outorga. 	 • 

Atenciosamente, 

1 de 2 18/09/014,1.6: 
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Rua Ba!duino Weber, 5 O  -  Fone (51)3,4 -1855 
Danilo Alceu nOle - ia 

I do origi 	que me foi 

AUTE 
Autentico a presente fotocópia por ser r 

apresentado do que dou fé. 0203.01.1 

EM TESTEMUNH 
Estância Velha, 13 de novembro de 20 

Substituto dQ Tabeilâo-Oberdam Gravin 
Selo digital: R$ 0,30 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

QUALIFICAÇÃO CIVIL 

Nome 	 ,o 

CARTEIRA DE TRABALHO E p„,Rel‘p
4;

NCIA SOCIAL 

. 	„ 

11A5b  

Loc. Nasc. 	 

Est. 	(\. •  

Filiação  59.  

Est. Civil 	>-;;,-L  

Fls4 ‘.1  °  Liv.  ,Á ° 

Outro doc. 

Doc. N.° 	I . 

Reg. Civil 	  

Polegar Direito Est. 

Situação Militar: -Doc es  

N°'- "g 	(a0S15rgão/.  ■  

Naturalizado Dec. N" 

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em 	  

Doc. Ident. N° 	  

Estado 	  

Obs. 

Data Emissão 

Assinatura do Funcionário TAZIII.KMATO 	P. •••  et * 	VELHA 
Rua Balduino Weber 50 - Fone.: 035 	Estánci 	he  -  RS 

DanIIo Alara iK xPer - T. ião- 

nal que me foi 

AUTENT 
Autentico a presente fotocópia por serre 

apresentado do que dou fé. 0203.01.1,3 

EM TESTEMUNHO 	 VERDADE 

Estância Velha, 13 de novembro de 2014 - R$ .40 Selo digital: R$ 0.30 

Substituto do Tabelião-Oberdam Gravin~er 

ovisq KONILE2  

sugs-rg Ur° 
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Digito Verificador: 00 
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~Igítel; REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS-  - 
DEPARTAMENTO. DE IDENTIFICAÇÃO 

8027482721 

GERSON FERNANDO HENRICHS 

,”:1,0 20/11/2009 

JOÃO JOSÉ HENRICHS 

ERENA HENRICHS 
to 

ESTANCIA VELHA RS 
1/r íf  

C CAS 999 ESTÂNCIA VELHA RS 

LV 82 FL 238 

389.565.940-15 

ASSINATURA 00 DIRETOR 	
100935 /-100935 

LEI 	NI,  7 116 DE 29/08/83 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

14/10/1963 

10788023923 

vyj  

&cP/c.p  AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por ser reprodução fiel do original que me  NiS tp;e! 
apresentado do que dou fé. 0203.01.1300003.49801 

EM TESTEMUNI-IWLL,DA VERDADE 
Estância Velha, 20 de outubro de 2014 - R$ 3,40 + Selo digital: R$ 0,30 
Escrevente Autorizada-Sinara Bühler Machado 

• 

TANELSONATO EUNTLEE ESTÂNCIA VELHA 
Rua Baldulno Weber, 50 - Fone (51)3561-1855 - Estancia Velha - RS 

Danilo Mune Kander -  Tabelião 
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Código de controle do comprovante: 153-2.ÁZ3EDA6E2OBC 
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- 

Autentico o 	
e anverso da 

cópia reprográfica de duas páginas 
cogopne 

A U TEN TICAÇA O 
original. Do 

que dou N.0203.01.1300003.49806 a 

49809 

original ap resentado, 	 pia 

 da 
seta, existe um documento sob Volk. 

 no Escreveu 
to Atitoritada-Sinara de 

 Machado 

Estância 
Velha. 20 de outubro de 2014-R$ 6,80 + 

Selo digital: R$ 0,60 - 
	(5) 

EM TESTEMUNHO-re, 

RA VERDADE 	06). 
/4, 

rálanuoNAro 
RUkZLER - 

 ESTANCLA
-. VIELNA 

Rua Salduina Weber, 
50  -  Fone,  (51)3561-W55  - 

 Estancia Velha - RS 
Danilo Alceu Kunsler - 

 fabeliao 
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- 
E VARGAS 

6041397669 SSP/RS 

111111111111.10NATO KUNZLIR 	 ;PUMA 
Rua Balduino Weber, 50 - Fone, (51)3561-1855- Estância Velha - RS 

Danilo Alceu Mandei - Tabelião 

Reconheço por SEMELHANÇA a firma de JORGE DE VARGAS. Dou fé. 

0203.01.1300003.45086 
EM TESTEMUNHTL,  DA VERDADE 

Estancia Velha, 7 de outubro de 201 - R$ 3,40 + Selo digital: R$ 0,30 

Escrevente Autorizada- Sinara Bühler Machado 

"gra t%. 

'5•Cfx::f6/7/ 4 be  

uo7
:7o 

 a ii, 

çoide 

Estância Velha, 04 de Outubro de 2014. 

À 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM 

A/C Presidente 

Nesta 

Eu, JORGE DE VARGAS, brasileiro, casado, Aposentado, portador da 

Cédula de identidade RG 6041397669 SSP/RS, inscrito no CPF sob número 

204.872.600-72, residente e domiciliado à Rua Caramurú, 340, Bairro Bela 

Vista, Estância Velha-RS, venho através da presente solicitar minha 

exclusão do cargo de Tesoureiro desta entidade. 

Solicito, outrossim, seja feita a alteração necessária junto aos 

órgãos competentes. 

Atenciosamente, 
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~.€dison 	- 

Presidente 

ATA DE NÚMERO 45 (QUARENTA E CINCO), ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA. AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL 

E QUATORZE, ÀS QUINZE HORAS E TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA 

CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA 

VELHA AERCOM, SITO À AVENIDA SETE DE SETEMBRO, NÚMERO 323, 

SALA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, CONFORME SOLICITAÇÃO 

FEITA PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, EM SUA NOTA TÉCNICA 

NÚMERO 10713/2014/SEI-MC. FORAM ALTERADOS NO ESTATUTO SOCIAL 

O ARTIGO QUINTO, ONDE FOI RETIRADO A RESTRIÇÃO REFERENTE AS 

ASSOCIAÇÕES PARA TEREM SUAS SEDES UM PERÍODO MÍNIMO DE DOIS 

ANOS EM ESTÂNCIA VELHA E TAMBÉM FOI ALTERADO O ARTIGO TRÊS, 

ALÍNEA 'a', TENDO COMO NOVO TEXTO: "EXECUTAR O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE". OS 

DEMAIS ARTIGOS DO ESTATUTO NÃO SOFRERAM ALTERAÇÕES. FOI 

APROVADO EM ASSEMBLÉIA AS ALTERAÇÕES DA NORMA TÉCNICA, POR 

TODOS OS PRESENTES. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR 

ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE 

ATA, QUE VAI ASSINADA PELOS PRESENTES EDISON SCHNEIDER, GERSON 

FERNANDES HENRICHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, JÚLIO POLA E 

ARI ANTONIO VOGUEL. 

Ed isoriSch 

Presidente 

Edison Schneider e Gerson Fernandes Henrichs declaram sob as penas da 

Lei que a presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 

Estância Velha, 06 de 	ubro de 2014. 

Gerson Fernandes Henrichs 

Secretário 
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TABELIONATO MUN. 
Rua Baldumo Weber:  50 - Fon 

Danilo Alceu 

AUTE 
Autentico a presente fotocópia por s 

apresentado do que dou fé. 0203.01 

EM TESTEMU 

Estância Velha, 13 de novembro d 

Substituto do Tabeilão-Oberdam ira 

- !MN a 
Velha - RS )z3i5.6,  I 8 

r a o 

odo original que me foi 

35 

A VERDADE 

40 + Selo digital: R$ 0.30 
CRAVINA 141iNZLEg  

.:RDMistiasnoTO 
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C14~ - Da. Denominação., :Sede, Fins e: Duração 

A 	- A AS$OC4AÇA 	DiCt COM. - 
ERcot Mica de eito privado, e wna 

ecn6mcos, sem 'finalidade politica, religim ou 
fins 

ia 
id pelo presente Estatuto e pelas demais disposIçõeslegais 

Adito r - A sede da Assede O Será na Avenida 
sala 36, no município• de Estância Velha - RS. 

A ~ciação terá como. firialidades: 
EXecutar o Serviço de Radiodifusão- ComuniWia, confel'Ine 
lite; 

b) Contnbutr com luta pela democattzaço dos filei 04:1  
ttdemoazaç 	ca internação e pela Institucionalii o 

r; 
rtunidade 

sociais  uni 
entre os,a 

do 

bro, 323, 

egislação 

o, pela 
Dinalto de 

u 	 in 
eCessátio; 

isar, elaborar e divulgar nos meios de entrfilifliCa00locas 
e nacionais, informações de cunho político, social, económico, 
cu1tural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 

entidades 

md3onsual de 
Ou sde 'intemsse 

t 	I eventos populares, como show de bandas e assemelhados, 
outros entreter 	para a =limita 

- 

inter:esse; 
Prnkrnover curso 

Of 
1, 0.pacitaçâo radiafônicai  observada,  a. 

tar as 	nto na área de comunica 
is comunitárias, religiosas, culturais e outras ,s 

Uivo públiCo com registro sonoro, tone , 	 , 	" 
e féktóS produzidas ou elhidasnacernitri 

• :,te;  . 	, 	• 
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Estãncia Velha. 

continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
s. 

-compatíveis com sua finalidade, a fim de arrecadar fundos 
parati Ma.nuterição da sociedade. 

Artigo - O tempo de duração da Associação é indeterminado. 

agregar-se a 
uer pessoa fisi,>*, 
social ou financei 
ou qualquer outra condição, bem tomo 

sem fins lucrativos, desde-  que concordem com-  
codamente residem ou tenham suas sedes em 

Dos Associados 

São associados todos aqueles que, sem i 
forem admitidos como tais, sendo aproiiad  

a Assembléia Geral, pertencendo todos os ass 

.0: Para se assoa os interessados 4 verão r11 a n ff es ta r 
adastrando-se junto  

dos do aiti4o 5° de  
Qualq ' 

nção de comunicador da rMio, é 
os efeitos legais. 

— São direitos dos associados: 
tcipar das atividades da Assoaçâo, podendo inclusive exercer a função 

,ador. quando não houver,quakSier inCOm' 
r parte atiVarnente nas assembléias gerais 'com 	xfireito de opinião 

e MO', 
e ser votado para os cargos que compõe os órgãos administrativos• e 

d, 	si  e 
IV - 	i'.r de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios 

São deveres dos associados: 
e cumprir as decisões das assembléias e demais órgãios dirigentes, 
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d 	tivos da entidade, e 
- eu 
	

aze cumprir o Estatuto z, demais disposições íntemas. 

Cs associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
- s constituídas pela Associação. 

JS -ssdeistdds perdem seu 	Ittat 
cumptir quaisq‘uer'de setis deveres; 

iMitm qualquer disposição estatutária, regimento ou qualquer 

s sociais; 
tos nocivos ao interesse da Ass~ 

prabarem qualquer ato que implique em desabone ou descrédito da 
Asocaçáo ou da seus membros; 
V -se paim atos ou valerem-se do nome da Associação para tirar 

, I Ou pessoal, para si ou para terceiros.  
VI - teláltarem a duas Assembleias  Gerais Ordinãrias Ser Justificativa ou não 
se ligef presentes nas Assembléias Gerais Extraordinistriaa ocorridas neste 

Em caso de perda de seus direitos XX/ 	 ,tadro 
• , 

afastado podé$ recorrer da de:o 	 Geral, 
por maioria de velos, sobre a ratificação ou no do ato da 

á,em Assembléia especiaMente convocado para esse firn, 

uer associado po erã, por in 
tadro 	at da Erdidacle, sem a ecessKIade de declInar qual4u 

ivação espeflca, a tlgalquertemPo bastando para ísSiz4 manf 
r e alto, através do endereçamento à entidade, de carta datada 

e assinada. 

Capitulo lii Da At/Minis 

Artigo ° - A Associaça 
a Geral 

II - Oirekwia 'Executiva 

rã administrada pelos seguintes órgãos: 

Seção 1 — Da Assembléia Geral 

........ . 	• 	• 

r.rses,dO • 

Outros (origem externa)  (0273101)         SEI 53900.033192/2014-67 / pg. 18



esta 

Gerai é Órgão máximo e sobomtno da vontade social 
associados em pleno gozo de seus direitos 

te à Assembléia Geral: 
rgS da DinetOrie Executim 
brós a Diretoria Executiva; 

isso e exclusãO dos ass,ociados da entidade; 
o; e 

da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das 
'anual 
- Para as atribuições previstas no 	so fl e IV 

de dois hnos dos presentes 
vocada para este fim, não poende  eia diE 

sem a maioria absoluta dos associados, ou Com 
rço nas convoca~ seguintes_ 

rt- A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, no último 
a ano para:: 

contas da Diretoria, executiva; 
ar o relatório de afividáite&e• elaborar o pianejamentopara o exercício 

• - A Assembléia C 	reunisse& extraordinariamente, quan 
lteresSes da AssOcLaãÕ que exigirem o pronunciamento dos 

e praxra os fins p evisàs.põrlei. bem como nos seguintes casos: 
I - Reforma do 	ttrto; 
ii - Eleger os membros da Diretória Exectitiva; 

•Eleeros'membros do Conselho Comunitário; 
IV Beção de membros da Diretoria, por renúncia daqueles em exercício; 
V Destituço . de administradores 
VI- Apreciaçào de recursos encaminhados por associados excluídos da 
Associaça, no casos previstos em lei ou no presente s statuto. 

o - O processo eleitoral para a 1nafldade definida nos 
e Terceiro supra, iniciará mediante 	convøao dos 

interessados, com p00 In 	 de 
pes meios ~os rio artigo seguinte podendo os 

'Om concorrer inscrever suas 	 à 
a eleição, apresentando nornin 

4 ,) 
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4435 11"9(1  
49  CS' 0  0 e 	g 

2 

— Eventuais impugnaçÕes eoba 	-u as pela 
lendo para as tomadas de 	 ivamente em 

envolvem o processo eleitoral, o voto da magia simples 
presentes. 

ftefro — A Oire4oi1a eleita tomará posse sempre no dia 01 de 

para fins 
vedo na 
OS meios 

gatantido a 

• Ir - A Assembléia Geral ser4 convo~a extrack0ina 
mechante prévio e geral anúncio, através de 

por dividigação ria Rádio e por circulares ou 
antecedência rniMmist de 15 (quinze) dias, sendo 
s associados o tfrreno de convocá-la. 

Unico - A Assembléia instalar-se-à em ,pn 
olut dos associados e, em segunda comi 

nnnuos com pelo menos um terço dos associad 
tomadas com o voto concorde de dois terços dos a 

Seção 11 — Da Diretoria Executiva 

Diretorâ 
ite, um 

vidamen. te • 
• haver 140W.  t 

sierá corntituída por u 
io Geral e um Diretor Tesoureiro todos 

ernbléia Geral para um mandato de 
sucessiva por igual período e não 

sucessiM. 
da Diretoria Exwutiva d nri nharãO as 

s sem remuneração, podendo, no ~anta, receber 
spesas cornprovadamente realizadas no exercido de suas 

atribuições 

Artigo ir - Compete a Diretoria Executiva, coletivamente: 
- elaborar programa anual de atividades, inclusive de radiofçnia,  e executá-lo; 
- elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 

Ul - entrosar-se com instituições públicas e privadas, para mútua coração 
em atividades de interessas comum; 

- Convocar a Assembléia Geral; 
V - contratar e demitir funcionários, locutores e ou 

totécnico-necessário para o perfeLto funcionamento a rádio,  
'atolar a locação de ser  seivços  de trabalhadores eventuais e sem 

"cio, quando fOr o caso.; 
atos .da gestão administrativa e, 
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Mitra 	 In atribuídas pelo respectivo regimento, 
aprovadas pela Assembléia Geral 

Artigo 20°- Compete ao Presidente: 
I - Cunlprir e fazer cumprir este Estatuto; 
II - Presidir a Asserr~ia Geral; 

Convocar e presidir as reuniões 
IV - representar a Sociedade 
V Oingire supervisionar toda 

oito: Na aus 
te será substitui 

- 

extrajtmlicialmente 

line-nto tempOrário do 
lo Vice, em todas as• suas atribuições e 

Compete ao Tes , : 
o Diretor Presidente no gerenciarnento das atividadesadrninistatwas 

e contábeis da associação; 
14 - Arrecadar e contaMizar aux~ e donativos- em dinheiro ou em espécie, 
mantendo 	dia a escrituração, t 

Pagzr as contas das despesas a 
Apresentar retaórios de recea e despesas, sernpre que fõrem sditados, 

V - Apresentar relatório financeiro para ser ubmetdo a Assembleia 'Geral; e 
VI - Conservar sob sua guardae r.esponsabddade, o numerário e documentos 
relativos ikt tesouraria, inclusive, contas bancárias; 

Artigo 220  - CO : te ao Secretário Gerai 
I - Lavrar atas das Assembléias Gerais realizadas• e registrá-las no cartório 
competente, devidamente assinadas pelo Presidente da Assembléia e pelos 
associados presentes. 
II - Preparar editais, convocações, &eu! MS e correspond&icias diversa 
firmando-as juntamente com o presidente. 
III - Organizar e manter o cadastro dos associados e receber as inscrç6es dos 
pretendenWs ao quadro de associado. 
IV - Manter sob seu controle é responsabilidade toda documentação e acervo 
da Assoei o 

Artigo 23° - Caberá ao Diretor Presidente, em 
Tesoureiro, a movimentação de contas banca 
vedado o uso d.-o nome da Associação para qu 
finalidades, como fianças, avais ou quaisquer 

o Diretor 
mente 

às suas 
de favor. 

6 
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Artigo 14° - A ~ria da Associaçao priorizará a instituição de um Conselho 
Comunitário, composto por rio mínimo cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente Instituídas, com o objetivo 
de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e fiscalização quanto ao cumprimento do 

Associação definido no artigo 30-  deste Estatuto, bem como em 
a ~mação da Rádio; que deverá atender os seguintes princípios: 

finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
II promoção  das atividades artísticas e jomalisbcas na comunidade e da 

19 	dos m- .ros da comunidade-  atendida-, 
Ilt respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fama, favorecendo a 

odos membros da comunidade atendida; 
LV - não discrimin~ de raça, religião, sexo, preferências senuala, convicções 

cO$artidanas e Condição social nas relações comtmítárias. 
ode proselitismo de qualquer natureza_ 

rogramações opinativa e informativa observarão, os princípios da 
de e opinião e de versão simultâneas em matéria* polêmicas, 

sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos nóláciados. 
Vii twtunizar a qualquer cidadão da comunidade beriefittiada o direito a 

• sobre quaisquer assuntos abordados na prograrttação da 
ira, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 

devendo observar apenas o momento adequado da 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado Diretóriã da Rádio. 

moiro - Deverá o Conselho Comunitário encaminhar ao 
o das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da 

latório resumido contendo a descrição da grade de programação. 
corno sua avaliação, considerando, entre outros ::,spectos, o atendimentos 

etiv e princiPios referidos neste artigo. 
undo - A Associação manterá disponível e atualizado, 0-ra 

quelquer solió 	ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 
estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Capitulo IV - Do Patrimônio e da Dissolução 

A, 	 - O patrimônio da Associação será constitui 
ou c 	O dos associados e pelos bens móveis 
venham a ser acrescentados por 'meio de doações de , 
pessoas jurídicas de direito privado e de pessoas juridicas de Mreito público; 

„As, jfzeb  
"võ 
WL m 
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- A associação pode er extinta por defibe~, 
convocada uma 

verá observar.  as 

em 

'actos, 
a Geral 
v s no 

xtinta 
lel. 

em quatquer tempo, desde que 
Extraordinária para tal fim, 
parágrafo único do artigo 14° dO, 

por 	demais 	fortes 

recursos.. 

eçe de serviços; aØcação de receitas e outras fontes; convénios, 
apor e financiamentos, desde que não nicompathieis com o livre 
desenVolvimento 	das 	atividades 	da 	associação. 

A Associação não dkstribuirá, ente seus sócios e ass 
s., diretores, eTpeçJados  ou doadoreL 
s, brutõs ou li 	 dos, boniflc' 

Ia do seu patrimônio, aeiidos mediante o exenráci 
rã integralmente na consecução do seu 

os 
bens 

- 	patrimônio e receitas da Associação de , 
'vos a-  que destina a entidade, ressalvados os 

necessários 	a 	seu  

• n. os ..... 
.. rdlos s 

fundãneinento. 

- A alienação, hiPpteca, penhor, venda.  ou tioçta dos bens 
da Associação somente 	era' ser decidida 	. aprovação da 

krta da Assem 	Geral- extr 	convocada 
nte 	 para 	 tal 	 fim. 

Artigo 30° - Em caso de dissolu 
patrimônio líquido será trend 

cialmente 	com 	o  

da Entidade, o reman 
ira pessoa jurídica sem fi 

mesmo 	objetivo  

nte de seu 
lucrativos, 

social 

Capítulo V Do Exercido Social. 

Artigo 3l° - O exerricio social terá a duração de um ano, iniciando-se 	01 
de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

A 	: 2 Ao fim de cada exercício social, a Diretrgíam 
nàbit da Associação, um balanço :Otrirnoni 

do exercício e urna dernonsão das Origens 'e 

Ca Rufo VI Disposições Gerais 

,05 P. 

e 
'a 	.6 

te Estatuto. Poderá ta 
previstas 
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(: Presidente 

Os casos omissos serão molvidos pela Diretoria Executiva e 
pela Assembléia Geral_ 

- Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer açâo fundada 
tuto. 

EstâneikVedha 06 de, Outu2014. 

Visto e aprovado 
Dr. Roberto A. Rh 
OAWRS 44.381-B 
CPF 384.303.989-53- 

05t05  2.5t 
9 

'4 

• • 	. 	- 	- 	- 	 - - 	. 
, 	

, 
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CORREIOS 

PESI TEHT (kg) 

J H 6 2 5 5 8 7 1 6 

l Mil 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

9 BR 

ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

111.1.1.11...11...111.1..11...11 	 III 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
em São Paulo 
RUA MERGENTHALER 592, BLOCO I MEZANINO (ECT) 
VILA LEOPOLDINA 
05311900 SÃO PAULO - SP 

Comunicado/Notificação: 0001/2014 
MD: 88541 	111111111111111111 

Avenida Princesa Isabel, 778 Bairro Santana Porto Alegre RS 90620-000 tel: (51) 3230-1900 

Ç

9

SEDIDC 
912233462/2009-DRR S 

ANATEL 

'-' CORREIOS 

PARA USO DOS CORREIOS 

MUDOU-SE 

DESCONHECIDO 

RECUSADO 

FALECIDO 

AUSENTE 

NÃO PROCURADO 

END. INSUFICIENTE 

CEP 

NÃO EXISTE N` INDICADO 

r 	 INFORMAÇÃO ESCRITA 
PELO PORTEIRO OU 
SÍNDICO 

REINTEGRADO AO SERVIÇO 
POSTAL EM 	/ 	/ 

RESPONSAVEL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 3345/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.062558/2013-78

Processo de Outorga nº: 53790.001038/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Estância
Velha/RS.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 11554/2014/SEI-MC,
observou-se a necessidade de saneamento de pendência relativa à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio do item
disposto abaixo:

 

                         I.     Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica
deste Ministério e considerando que a vigência do mandato dos diretores se
encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do processo, os
atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem  8.4.2;

 

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.
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Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observadas as disposições desta Norma, devem ser
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente
registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo
de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

 

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/02/2015, às 10:16, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 26/02/2015, às 10:47, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0376637 e o código CRC F93DBFA5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 4603/2015/SEI-MC

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM
Avenida 7 de Setembro, 323, sala 35 - Centro
93600-000 / Estância Velha – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.062558/2013-78.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3345/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/02/2015, às 10:17, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0376672 e o código CRC 358A50D1.
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JH223510719BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
11/03/2015 16:29 Estancia Velha / RS

11/03/2015
16:29
Estancia Velha / RS

Objeto entregue ao destinatário

11/03/2015
09:00
Estancia Velha / RS

Objeto saiu para entrega ao destinatário

10/03/2015
18:04
Estancia Velha / RS

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido

10/03/2015
09:11
Estancia Velha / RS

Objeto saiu para entrega ao destinatário

04/03/2015
10:34
Sao Paulo / SP

Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 02/04/2015 10:43
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE 

Oficio a' 4603/7015/SE1 
-1, Ct DESTINATÁRIO DO OBJETO /  NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

1  
UF 

111111111  
PAIS /  PAYS 

111111111  

São. Paulo, 26 de fevereiro de 2015 

Ao(À) Senhoria) 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 
Menida 7 de Setembro, 323; sala 35 --Centro 
93600-000 / Estância Velha — RS 

Assunto Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.062558/2013- 
78. 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIAIINACION NATUREZA DO ENVIO /  SATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA  I PRIORITAIRE 

	I EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEB 	 ATUE DU RÉCEPTEU 

NOME LEGIVEL DO RECE 	 PTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 
9 

c) 
° 1 1 VAR .015 

\A_Q_ 
NP DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

(9 -5o,n7c0 t 

I v) 
RUBRICA E MAT. DO EMPR /A/01 
SIGNATURE DE L'AGEN 	

3SOC1UY 
DièiSOn 	ri 4 

n 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE 

75240203-0 	 FC0463 / 16 

RETOUR DANS LE VERS y  

mm 
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11 	3 <6  h  
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- 	 
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= 

o 

h 

1 ff 6 ILOISCZZ Hf 

' 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPEDITEUR 

S RVIÇ 	Pt) 	1.10, 	F^' -.Í 	 , 	1 	1  , livrim  
AS , fAi,-, 	Es 

„ 	DELEGACIA REGION,U DO Mltr -i,''' • i'' 	, í 	'TiC....',C,/..`'ES 	1 	1 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	i 	1 	I_ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇffl eftlyn: :,.,',d R,. :,0 

: 	. 	1 	1 	4 	: 	a 	. '% 	... 	"4 	1 	r,AI 	1111 

FONES (11) SIQ -0:23  - FA,X-  (I I) 31,01-W 
' 	" 	1 	LCEP! 	 , 	1 

BRASIL 
CIDADE /  I_OCALITE 	05,;;!1-9M- *MI 

_J  

UF 
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 310.144.100-53

Nome da Pessoa Física: ARI ANTONIO VOGEL

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:59:04: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: CBA0.7579.F5AD.0096

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 22:59
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 372.443.700-59

Nome da Pessoa Física: EDISON SCHNEIDER

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:56:54 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 73DA.19E4.3B32.B575

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 22:57
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 389.565.940-15

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 23:00:13 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 9EEA.A305.1935.F6BC

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 23:00
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 478.422.450-53

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 23:01:03: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 1082.ACBB.C9F5.9BDD

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 23:01
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 310.144.100-53

Nome da Pessoa Física: ARI ANTONIO VOGEL

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:59:04: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: CBA0.7579.F5AD.0096

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 22:59
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 372.443.700-59

Nome da Pessoa Física: EDISON SCHNEIDER

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:56:54 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 73DA.19E4.3B32.B575

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 389.565.940-15

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 23:00:13 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 9EEA.A305.1935.F6BC

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 478.422.450-53

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 23:01:03: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 1082.ACBB.C9F5.9BDD

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 23:01
Petição  (0443230)         SEI 53900.016341/2015-12 / pg. 7



Petição  (0445202)         SEI 53900.016631/2015-58 / pg. 1



Petição  (0445203)         SEI 53900.016631/2015-58 / pg. 2



Petição  (0445203)         SEI 53900.016631/2015-58 / pg. 3



Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 310.144.100-53

Nome da Pessoa Física: ARI ANTONIO VOGEL

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:59:04: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: CBA0.7579.F5AD.0096

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 372.443.700-59

Nome da Pessoa Física: EDISON SCHNEIDER

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:56:54 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 73DA.19E4.3B32.B575

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 389.565.940-15

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 23:00:13 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 9EEA.A305.1935.F6BC

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 478.422.450-53

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 23:01:03: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 1082.ACBB.C9F5.9BDD

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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limo. Sr 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 

Acuso o recebimento do Oficio n 460312015/SEI - MC e a Nota Técnica 

n 3345/2015/ SEI - MC, ambos de 26 de fevereiro de 2015, referentes ao processo 

53000.08255812013-78, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V,Sa. cópias da Ata de Eleição da atual Diretoria da 

Associação, devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos 

comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos via intemet. 

Atenciosamente(.,  

Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 
Avenida 7-de .$ptembro rin 323 - sala 3p) 

ESTÂNCIA VELHA - RS-  - - 
CEP 93.600-000 
Edison Schnelder 

Representante Legal 

Estância Velha, RSr  31 de março de 2015. 

RECEBIDO 
Em 	1 0 	 ?orem" 

IMF': I Ouza 

engenheira È!erricri. 
- 04 f Mairrehir: .93:39800 
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ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E SETE), ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS 

SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL, E QUATORZE, ÀS QUINZE HORAS E 

TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 

NÚMERO 323, SALA 35,, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME EDITAL DE CONVOÇAÇÃO DO DIA TRÊS DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDISON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUIDA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEIDER, QUE LOGO DE 

IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE, OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERÍODO DE PRIMEIRO DE JANEIRO 

DE DOIS MIL E QUINZE ATÉ TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO 

FICOU ASSIM CONSTITUÍDA: PRESIDENTE EDISON SCHNEIDER, VICE-PRESIDENTE JÚLIO 

CÉSAR POLA, SECRETÁRIO GERAL ARI ANTONIO VOGEL, TESOUREIRO GERSON 

FERNANDES HENRICHS, SUPLENTES EDSON MARTINS, PEDRO CORREA E FABIAN E 

DESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR END ERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 

PELOS PRESENTES ÉDÉSON SCHNEIDER, JORGE DE VARGAS, GÉRSON T-ERNAND ES 

HENRICHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGEL, JÚLIO CÉSAR POLA, 

EDSON MARTINS E PEDRO CORREA_ 

Declaramos para os devidos fins, e sob as penas da lei que a presente ata 

-----digitádá é cc5Pla fiei-  do-original lavrado em livro próprio. 

'EstÂncia Velha, 05 de Janej'Ép de 2015. 
-•- 

Edison-St è 

(Presidente 

ri Anlonlo Vogel 

Secretário 
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Cç' ~vante de Inscrição. f9ü CPF 	 w wãereitttrazendsf-gav-hriAplicacoesfArCIAICPECünisultEmPu 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita. Federal do Brasil 

Comprovante de &Ilação Cadastrai no CPF 

N° do CPF-, 310,144_100-53 

Nome da Pessoa Física: ARI ANTONIO VOGEL 

Situação Cadastrai: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às 22:59:04: do da 31/03)2015 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: CB A0,7579.F5A D.0096 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria de 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço vimmreceita,farenda.cpm0-,  

Aprovado pela rkliFtF13 n13 1,042, de 10/06/2010. 

1 de. 1 	 3If03/2015 22: 
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Cowniv cde1nscriçis.uuCPiF 	 111.1piliwww.r=íta.fau-LI a.gov.hriApileaeneVATCTA/CPWConnuttaPu  

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

NP do CPF: 372_443.700-59 

Nome da Pessoa Física: EDISON SCHNEIDER 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante errítido às: 22:56:54 do dia 31/D3/201 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante:13DA.19E4.3B32.B575 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet. no endereço \Nmewrecerta.fazenda,gov.br.  

Aprovado pela N./RFS 	:.042, de 11:4-51291 0. 

1 de i 
	

31/01+2.015 22:! 
Outros (origem externa) SCE-Renovação de Outorga (0446589)         SEI 53900.016832/2015-55 / pg. 5



CE~r Unte de Inscrição no CPF 	 Imp://www,receita.faa:nde,gov.briAplicacoes/AltTMCPBroosuItaPa.., 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 389365.940-15 

Norne ela Pessoa Física: GERSON FERNANDO HEN RICHS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emiti do às: 23:00A 3 do dia 31)03/2015 (hora e data de Brasília), 

Código de controle do comprovante: 9EEA,A305.1935-F6BC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federai do Brasil na Internet, no endereço wiovirecejta.fazenda.nov.br.  

Aprovado pela INVSFB rir' 1.042, de 1~12010. 

I de 1 	 31/03/2015 23:00 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 478,422.450-53 

Nome da Pessoa Física: JUL IO LESAR ISOLA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante ernitido as: 23:01:03: do da 31/032015 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do corrkorovante: 1082.ACI3E.C9F5,913DD 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretana da 
Receita Federai do Brasil na Internet, no endereço wwairecetta fanndagov.br  

Aprovado peía IhliRF n0  1.042. de $0106/2010. 

1 de 1 	 3i/01'2015 23:0 
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Ilmo. Sr.

Secretário de Comunicação Eletrônica-Ministério das Comunicações

Remeto a V.Sa. Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria da Associação, 

devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos comprovantes de 

nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPFs obtidos via internet.

Estância Velha, 01 de Abril de 2015.

Petição  (0447468)         SEI 53900.016984/2015-58 / pg. 1
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 310.144.100-53

Nome da Pessoa Física: ARI ANTONIO VOGEL

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:59:04: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: CBA0.7579.F5AD.0096

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 22:59
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 372.443.700-59

Nome da Pessoa Física: EDISON SCHNEIDER

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:56:54 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 73DA.19E4.3B32.B575

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 22:57
Petição  (0447471)         SEI 53900.016984/2015-58 / pg. 5



Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 389.565.940-15

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS

Situação Cadastral: REGULAR
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Ilmo. Sr.

Secretário de Comunicação Eletrônica-Ministério das Comunicações

Remeto a V.Sa. Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria da Associação, 

devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos comprovantes de 

nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPFs obtidos via internet.

Estância Velha, 01 de Abril de 2015.
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Ilmo. Sr.

Secretário de Comunicação Eletrônica-Ministério das Comunicações

Remeto a V.Sa. Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria da Associação, 

devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos comprovantes de 

nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPFs obtidos via internet.

Estância Velha, 01 de Abril de 2015.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7144/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.062558/2013-78

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Rádio Comunitária Estância Velha -
AERCOM FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Estância Velha/RS, por meio da Portaria nº 602,
publicada no DOU de 29/04/2002, e Decreto Legislativo nº 138, publicado no DOU de
03/02/2004.

 
 

ANÁLISE

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/02/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 30/10/2013, (página 02 do evento SEI 0123173),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011.
 
                             

    
       

  REQUERENTE

           
  

Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM
FM     

                                         

       

                       

Nota Técnica 7144 (0449554)         SEI 53000.062558/2013-78 / pg. 45



":,352;0012?5/2015 0141BR/15 15:19 

limo. Sr. 
	 53500.(978 51/25-. 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 

Acuso o recebimento do Ofício n9-  4603/2015/SEI — MC e a Nota Técnica 

n9- 3345/2015/SEI - MC, ambos de 26 de fevereiro de 2015, referentes ao processo 

n9  53000.062558/2013-78, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM. 

Remeto a V.Sa. cópias da Ata de Eleição da atual Diretoria da 

Associação, devidamente registrada em cartório.. Também remeto as cópias dos 

comprovantes de nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPF 

obtidos via internet. 

Atenciosamente 

Associação Rádio munitária Está cia 
Avenida 

ESTÂN 
CEP 93.600-000 
Edison Schneider 

Representante Legal 

lha — AERCOM FM 
Setembro n° 323 — ala 35 

Estância Velha, RS, 31 de março de 2015. 
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b. 

Ari Antonio Vogel 
Secretário 

ATA DE NÚMERO 47 (QUARENTA E SETE), ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS:. 

SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE, ÀS QUINZE HORAS E 

TRINTA MINUTOS, EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA AERCOM, SITO A AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 

NÚMERO 323, SALA 35, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DESTA ASSOCIAÇÃO, PARA A 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO DIA TRÊS DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, SENHOR 

EDISON SCHNEIDER, ABRIU A REUNIÃO SAUDANDO A TODOS, E EM SEGUIDA FOI 

ESCOLHIDO ENTRE OS PRESENTES A EQUIPE QUE COORDENOU AS ELEIÇÕES, OS 

SENHORES GERSON FERNANDES HENRICHS E EDISON SCHNEIDER, QUE LOGO DE 

IMEDIATO APRESENTARAM A ÚNICA CHAPA INSCRITA, DENOMINADA CHAPA UM, AOS 

PRESENTES. ESTA CHAPA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE, OU SEJA, OITO VOTOS A 

FAVOR E NENHUM CONTRA. A DIRETORIA PARA O PERÍODO DE PRIMEIRO DE JANEIRO 

DE DOIS MIL E QUINZE ATÉ TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO 

FICOU ASSIM CONSTITUÍDA: PRESIDENTE EDISON SCHNEIDER, VICE-PRESIDENTE JÚLIO 

CÉSAR POLA, SECRETÁRIO GERAL ARI ANTONIO VOGEL, TESOUREIRO GERSON 

FERNANDES HENRICHS, SUPLENTES EDSON MARTINS, PEDRO CORREA E FABIANE 

DESCOVI DE VARGAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DEU-SE POR ENDERRADA A 

PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 

PELOS PRESENTES EDISON SCHNEIDER, JORGE DE VARGAS, GERSON FERNANDES 

HENRICHS, ARTIDOR MACHADO DE VARGAS, ARI ANTONIO VOGEL, JULIO CÉSAR POLA, 

EDSON MARTINS E PEDRO CORREA. 

Declaramos para_ os devidos fins, e sob as penas da lei que a presente ata _ - 
-digitada é cópia fiel do riginal lavrado em livro próprio. 

stância Velha, 06 de 1. eiro de 2015. 

Ed 	Schnei 
esidente 
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sgRvIços REGISTRAIS E NOTARIAL DE PROTESTOS 
Rua José de Alencar, 696 - Cx Postal 124 - Fone: (51) 3561.1870 / 3170.8001 - CEP 93600-000 - Estância Velha - RS `. 

CÉLIA MARIA BARRETTA GRAFF -0fielale 

CERTIFICO, que o presente documento foi averbado as fls. 273 do Livro A-8, 
sob n.11/293, e anotado à margern do registro n°293, as fis. 61, do Livro A-1. 
O referido é verdade, dou fé. Estância Velha, RS, 30 de março de 2016. 
Emolumentos: 
Reg.Ata/Alter.Estatut 	al PJ: R$ 46 40 (0201.04.1000025.01767 = R$ 0,70) 
Processamento eletr 	: R$ 3,60 	.1300009.07791 = R$ 0,30) 

• 
Josimera 	e M os - 	revente utorizada. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO, 

{Assinatura do Funcionário 

TAanuoimmo KULIZLER - ESTANCIA VELHA 
Rua Balduino Weber, 50  - Fone: (51)3561-1855  - Estância Velha - RS 

Danilo Alceu Kurizler -  Tabelião 

AUTENTICAÇAO 
Autentico o  verso e anverso da presente cópia reprcgráfica de duas páginas 
conforme ao original a mim apresentado, do que dou fé 0203.01.1300003,50817 
50818 

EM TESTEMIJNH DA VERDADE 
Estância Velha. 22 de outubro de 2014-R$ 6,80 + Selo digital: R$ 0,60 -
Escrevente Auionzada-Sinara BLhler Machado 60st  

,4716, 

4419  
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AUTENTICAÇÃO '  

original Do que dou fá.0203.01.1300003.49 
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14/10/1963 

GERSON FERNANDO HENRICHS 

JOÃO JOSÉ HENRICHS 

ERENA HENRICHS 

ESTANCIA VELHA RS 

OCAS 999 ESTÂNCIA VELHA RS 

I_V B2 FL 238 

389.565.940-15 10788023923 

100935 / 100935 

olt 

2 VIA 	
ASSINATURA DO DIRETOR 

o O 
O 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-RIO' GRANDE DO SUL . 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ASSINATURA DO TITULAR 

_04C<CP CARTEIRA DE IDENTIDADE  

VÁLIDA 	EM TODO .O TERRITÓRIO NACIONAL 

8027482721 	 20/11/2009 

LEI 7.116 DE 29/08/83 -zít4-~ 

/  410 

IMBELIONATO NURZLIA UTÀRCIA VELHA 
Rua Balcluinc,  Weber, 50 - Fone, (51)3561-1855 - Estância Velha - RS 

Danilo Alone genester - Tabelião 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por ser reprodução fiel do original que me foi 
apresentado do que dou fé. 0203.01.1300003.49800 

EM TESTEMUNHO (itUDA VERDADE 
Estância Velha, 20 de outubro de 2014 - R$ 3740 + Selo digital: R$ 0,3015247".. 
Eserevnote Autorizada-Sinara Bühler Machado 	

-19C/:11404 ekeo  
C.)? 
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AUTENTICAÇÃO 
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Comprovante de Inscrição no CPF 
	

http://www.receita  fazenda.gov_br/Aplicacoes/ATCTMCPF/ConsultaPu... 

EAntstério da  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 478.422.450-53 

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 23:01:03: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1082.ACBB.C9F5.9BDD 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço wwwreceita.fazenda.cpv.br.  

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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LL-iistério da  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 372.443.700-59 

Nome da Pessoa Física: EDISON SCHNEIDER 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 22:56:54 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 73DA.19E4.3B32.B575 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.ciovár.  
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 389.565.940-15 
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 310.144.100-53

Nome da Pessoa Física: ARI ANTONIO VOGEL

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:59:04: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: CBA0.7579.F5AD.0096

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 22:59
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 372.443.700-59

Nome da Pessoa Física: EDISON SCHNEIDER

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:56:54 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 73DA.19E4.3B32.B575

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 22:57
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 389.565.940-15

Nome da Pessoa Física: GERSON FERNANDO HENRICHS

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 23:00:13 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 9EEA.A305.1935.F6BC

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 23:00
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 478.422.450-53

Nome da Pessoa Física: JULIO CESAR POLA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 23:01:03: do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 1082.ACBB.C9F5.9BDD

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu...

1 de 1 31/03/2015 23:01
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Ilmo. Sr.

Secretário de Comunicação Eletrônica-Ministério das Comunicações

Remeto a V.Sa. Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria da Associação, 

devidamente registrada em cartório. Também remeto as cópias dos comprovantes de 

nacionalidade dos membros da diretoria, bem como os seus CPFs obtidos via internet.

Estância Velha, 01 de Abril de 2015.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP.
Fone: (11) 3101-0123

 

Memo. nº 1329/2015/SEI-MC

São Paulo, 27 de abril de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias

 

 

 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga
 

 

 

                                     Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração

de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de

sanção.

      Entidade                                                                                                       CNPJ                          

Localidade

01. Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM                02.488.296/0001-67   

Estância Velha/RS

02. Associação Beneficente Cultural Comunitária de Brasilandia de Minas    03.091.239/0001-02   

Brasilândia de Minas/MG

03. Associação Comunitária 29 de Dezembro - ACVD                                    02.286.253/0001-07    Santa

Cruz do Capibaribe/PE

04. Associação Cultural Comunitária de Pedreira                                             01.585.086/0001-24   

Pedreira/SP

05. Associação de Moradores do Serra Verde                                                   02.683.487/0001-80    Porto

Alegre/RS

06. Movimento Teatral Ziriguidum Art Circus                                                 02.351.731/0001-07   

Pesqueira/PE

07. Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia Danielle     03.407.938/0001-19   

Escada/PE

08. Associação Comunitária Feminina de Montalvânia                                    01.903.554/0001-61   

Montalvânia/MG

09. Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Cultural

:: SEI / MC - 0478553 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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      de Mutum - ACORDECUM                                                                        02.615.534/00041-58   

Mutum/MG

10. Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informa-

      tivo e Social de Mirassol D'Oeste                                                                02.839.951/0001-84    

Mirassol D'Oeste/MT

11. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Valinhos               02.130.718/0001-28   

Valinhos/SP

12. Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski                              01.571.761/0001-66    Dom

Feliciano/RS

 

                          Atenciosamente. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em

28/04/2015, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0478553 e o código CRC 8CD3E6C9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: Estância Velha Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA - AERCOM FM CNPJ: 02.488.296/0001-67
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AV SETE DE SETEMBRO, 323 - SALA 35 Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

602 PortariaPortaria  MCMC  22/04/2002 29/04/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

138 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/02/2004 03/02/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45348 ATOATO  SCMSCM  13/07/2004 14/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

417 PortariaPortaria  MCMC  19/12/2008 15/04/2009 Multa Jur.Jur. 

334 PortariaPortaria  MCMC  21/07/2009 09/10/2009 Multa Jur.Jur. 

339 PortariaPortaria  MCMC  22/07/2009 09/10/2009 Multa Jur.Jur. 

208 PortariaPortaria  MCMC  31/05/2010 05/08/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

15/06/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Nº 71, quarta-feira, 15 de abril de 200974 1ISSN 1677-7042

ATO No- 1.912, DE 14 DE ABRIL DE 2009

Expede autorização à IONILSON SAMPAIO DE SOUZA,
CPF No- 277.674.262-20 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 1.913, DE 14 DE ABRIL DE 2009

Expede autorização à JOHN KUDIESS, CPF No-

405.203.660-34 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 1.914, DE 14 DE ABRIL DE 2009

Expede autorização à LAZARO JACOB, CPF No-

214.382.501-34 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 1.915, DE 14 DE ABRIL DE 2009

Expede autorização à PAMPLONA'S MOTORSPORTS OFI-
CINA MECÂNICA LTDA, CNPJ No- 07.394.219/0001-61 para ex-
ploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Re-
de Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada
a autorização do serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS
PRIVADOS DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO No- 1.000, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009

Processo n.º 53500.003405/2009. Aplica à empresa VM
OPENLINK COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA E INFORMÁTICA
LTDA - ME., CNPJ/MF n.º 07.714.104/0001-07, a sanção de multa
no valor de R$ 1.001,00 (mil e um reais), pela violação do art. 51 do
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, falta de um
centro de atendimento telefônico para seus assinantes, com discagem
direta gratuita durante vinte e quatro horas por dia, sete dias por
semana.

DIRCEU BARAVIERA
Gerente-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de dezembro de 2008

No- 5.092/2008/PBQI/SPB - Processos No- 53587.000087/2006. RE-
SOLVE: i. Aplicar sanção de MULTA à Telemar/RR no valor total de
R$ 106.305,96 (CENTO E SEIS MIL, TREZENTOS E CINCO
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), em virtude do des-
cumprimento dos parágrafos únicos dos arts. 12, 13, 30 e 31, e arts.
19, inciso II, 38, caput, e 56, § 1º, todos do RIQ, aprovado pela
Resolução No- 217/00, e parágrafos únicos dos arts. 11, 13 e 14, todos
do PGMQ, aprovado pela Resolução No- 30/98.

Em 11 de dezembro de 2008

No- 5.138/2008/PBQI/SPB - Processos No- 53508.003361/2007. RE-
SOLVE: i. Aplicar sanção de ADVERTÊNCIA à Sermatel, em vir-
tude do descumprimento do art. 25, § 1º, do RIQ, aprovado pela
Resolução No- 417/05.

No- 5.139/2008/PBQI/SPB - Processos No- 53504.004253/2007. RE-
SOLVE: i. Aplicar sanção de ADVERTÊNCIA à Telenova, em vir-
tude do descumprimento do art. 17, parágrafo único, do PGMQ,
aprovado pela Resolução No- 341/03.

Em 22 de dezembro de 2008

No- 5.461/2008/PBQI/SPB - Processos No- 53500.003339/2002. RE-
SOLVE: i. REVER a decisão constante do Despacho No-

219/2005/PBQI/SPB, de 21/09/2005, alterando-se o montante da mul-
ta aplicada à TELEMAR/RJ, para o valor total de R$
3.870.271,21(Três milhões, oitocentos e setenta mil, duzentos e se-
tenta e um reais e vinte e um centavos), em virtude do descum-
primento da meta dos indicadores "Número de contas com recla-
mação de erro, na modalidade local, em cada 1000 (mil) contas
emitidas", do art. 36 do PGMQ c/c as Cláusulas 6.1 e 6.2 do Contrato
de Concessão, e do art. 3º, inciso I, da Lei No- 9.472/97, nos meses de
abril e maio de 2002.

Em 29 de dezembro de 2008

No- 5.726/2008/PBQI/SPB - Processos No- 53500.006243/2002. RE-
SOLVE: i. Aplicar sanção de MULTA à Embratel Autorizada, Região
I do Plano Geral de Outorgas - PGO, no valor total de R$ 56.890,29
(cinqüenta e seis mil, oitocentos e noventa reais e vinte e nove
centavos), referente aos descumprimentos dos arts. 6º, alínea "b", 7º,
alínea "b", 9º, alínea "b", 16, alínea "b", do PGMQ.

No- 5.727/2008/PBQI/SPB - Processos No- 53528.002245/2005. RE-
SOLVE: i. Aplicar sanção de MULTA à Brasil Telecom S. A., Setor
29 do Plano Geral de Outorgas - PGO, no valor total de R$ 43.759,49
(quarenta e três mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e
nove centavos), referente ao descumprimento dos arts. 26, caput, 26,
§ 1° e 27 do RSTFC c/c art. 17 do RGI. ii. DETERMINAR à Brasil
Telecom, Setor 29 do Plano Geral de Outorgas - PGO, que efetue a
reparação aos usuários atingidos pelas interrupções ocorridas no pe-
ríodo fiscalizado e que afetaram o STFC local, por meio da concessão
de crédito proporcional ao valor da Tarifa ou Preço da Assinatura,
considerando todo o período das interrupções, consoante o art. 27, §
2º, do Regulamento do STFC ou que, em já tendo realizado a de-
volução, comprove documentalmente e de forma individualizada.

GILBERTO ALVES

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 75, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 187, inciso XIX, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, e tendo em vista o que consta do Processo No-

53000.032871/2007, resolve:
Art. 1o Autorizar a CANABARRA COMUNICAÇÕES LT-

DA., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, na localidade de Descalvado, Estado de São Paulo, a
efetuar alteração de seu Contrato Social, com o objetivo de transferir
cotas; alterar o quadro societário e diretivo; alterar o endereço da sede
para: Avenidade Bom Jesus, 450 - Centro - Descalvado/SP - CEP
13.690-000.

Art. 2o Determinar que a entidade apresente a alteração con-
tendo a modificação autorizada, registrada no órgão competente, para
a aprovação deste Ministério.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

PORTARIA No- 138, DE 26 DE MARÇO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 187, inciso XIX do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, e tendo em vista o que consta do Processo No-

53000.032127/2008, resolve:
Art. 1o Autorizar a RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA.,

executante de serviço de radiodifusão na localidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, a alterar o seu quadro de pro-
curadores com poderes de gerência , conforme consta nesta Por-
taria.

Art. 2º Revogar as Portaria No- 400, de 11 de setembro de
2006 e No- 185, de 25 de maio de 2006.

Art. 3º Determinar que a entidade apresente a este Ministério
das Comunicações o respectivo instrumento de nomeação do novo
p r o c u r a d o r.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 409 - Processo n.º 53000.001293/2006. Aplicar à União
das Associações de Moradores dos Bairros de Lajeado - UAMBLA,
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de La-
geado/RS, a pena de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e
vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), por contrariar o dis-
posto no artigo 40, inciso XV do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária.

No- 410 - Processo n.º 53000.077762/2006. Aplicar à As-
sociação dos Amigos Solidários de Francisco Alves, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Francisco Al-
ves/PR, a pena de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte
e cinco reais e noventa e seis centavos), por contrariar o disposto no
artigo 40, inciso XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

No- 411 - Processo n.º 53000.076318/2006. Aplicar ao Ins-
tituto de Radiodifusão de Desenvolvimento de Coreaú, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Coreaú/CE, a pena
de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco reais e
noventa e seis centavos), por contrariar o disposto no artigo 40, inciso
XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

No- 412 - Processo n.º 53000.069546/2006. Aplicar à As-
sociação Comunitária de Amigos Cafelândia - ACAFE, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Cafelândia/PR, a
pena de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco
reais e noventa e seis centavos), por contrariar o disposto no artigo
40, inciso XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

No- 413 - Processo n.º 53000.068465/2006. Aplicar à As-
sociação Rádio Comunitária Espaço Aberto de Massaranduba, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Ma-
çaranduba/SC, a pena de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos
e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), por contrariar o
disposto no artigo 40, inciso XV do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

No- 414 - Processo n.º 53000.062807/2006. Aplicar à As-
sociação de Apoio à Escola do Colégio Estadual Ary Parreiras, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Laje do
Muriaé/RJ, a pena de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e
vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), por contrariar o dis-
posto no artigo 40, inciso XV do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária.

No- 416 - Processo n.º 53000.053723/2006. Aplicar à As-
sociação Cultural Comunitária de Pirajuí, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na cidade de Pirajuí/SP, a pena de multa no
valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e
seis centavos), por contrariar o disposto no artigo 40, inciso XV do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

No- 417 - Processo n.º 53000.049594/2006. Aplicar à As-
sociação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Estância
Velha/RS, a pena de multa no valor de R$ 394,41 (trezentos e no-
venta e quatro reais e quarenta e um centavos), por contrariar o
disposto no artigo 40, inciso VI do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária e artigo 38 do Código Brasisleiro de Te-
lecomunicações.

No- 418 - Processo n.º 53000.038175/2006. Aplicar à As-
sociação Comunitária Farol do Saber, executante do serviço de ra-
diodifusão comunitária, na cidade de Restinga Seca/RS, a pena de
multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco reais e
noventa e seis centavos), por contrariar o disposto no artigo 40, inciso
XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E A ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL

DO TRABALHO (OIT) PARA COOPERAÇÃO TÉCNICA
COM OUTROS PAÍSES DA AMÉRICA LATINA E PAÍSES

DA ÁFRICA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA
DE PARCERIA OIT/BRASIL PARA A PROMOÇÃO

DA COOPERAÇÃO SUL-SUL

O Governo da República Federativa do Brasil

e

A Organização Internacional do Trabalho (OIT)
(doravante denominados "Partes")

Considerando o Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e a Organização Internacional do Trabalho para
Cooperação Técnica com Outros Países da América Latina e Países
da África, firmado em Genebra em 29 de julho de 1987, no qual as
Partes acordam colaborar na implementação de programas e projetos
de cooperação técnica entre países em desenvolvimento conforme
detalhes especificados em Ajustes Complementares;

Considerando o Memorando de Entendimento entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e a Organização Interna-
cional do Trabalho para o Estabelecimento de um Programa de Co-
operação Técnica para a Promoção de uma Agenda de Trabalho
Decente, firmado em Genebra, em 2 de junho de 2003;

Ministério das Relações Exteriores
.

Regulamento 
o-

Regulamento 
No-

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
417 - Processo n.º 53000.049594/2006. Aplicar à As-417 - Processo n.º 53000.049594/2006. Aplicar à As-

sociação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, exe-sociação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Estânciacutante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Estância
Velha/RS, a pena de multa no valor de R$ 394,41 (trezentos e no-Velha/RS, a pena de multa no valor de R$ 394,41 (trezentos e no-
venta e quatro reais e quarenta e um centavos), por contrariar oventa e quatro reais e quarenta e um centavos), por contrariar o
disposto no artigo 40, inciso VI do Regulamento do Serviço dedisposto no artigo 40, inciso VI do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária e artigo 38 do Código Brasisleiro de Te-Radiodifusão Comunitária 
lecomunicações.

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOSE AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOSALIAÇÃO DE SERVIÇOS

PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃONTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUN
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portariadas das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dosUnião de 30 de março de 2007,
processos abaixo, resolve:
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 5.826, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à MINERACAO
MORRO VELHO LTDA, para ANGLOGOLD ASHANTI BRASIL
MINERACAO LTDA, CNPJ No- 40.164.964/0001-90, bem como a
outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s), associada(s) à
autorização para execução do serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.827, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO DO EDIFICIO CENTRO DE COMERCIO DA TIJUCA,
CNPJ No- 29.014.990/0001-07 associada à autorização para explo-
ração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.828, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à FRIBUR-
GO AUTO ONIBUS LTDA, CNPJ No- 30.538.060/0001-23 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.829, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

Expede autorização à MARCOS ANTONIO SALES RO-
DRIGUES, CPF No- 027.051.207-18 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.830, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à PEN-
DENT LINE SALVATAGEM E MATERIAIS DE SEGURANCA LT-
DA, CNPJ No- 31.875.214/0001-35 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Re-
de Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.831, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ No- 33.000.167/1007-
50 associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.832, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

Expede autorização à STATOILHYDRO PETROLEO BRA-
SIL LTDA, CNPJ No- 06.871.406/0001-26 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 307, DE 2 DE JULHO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.096193/2006. Aplicar à Guararapes Me-
tropolitana FM Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na cidade de Jaboatão dos Guararapes/PE, a
pena de multa no valor de R$ 736,23, por contrariar o disposto no
artigo 38, alínea "e" do Código Brasileiro de Telecomunicações e
artigos 28, item 12, alínea "f" e 122, item 20 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

PORTARIAS DE 20 DE JULHO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 323 - Processo n.º 53000.055039/2006. Aplicar à Rádio Difusora
Matogressense Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Corumbá/MS, a pena de multa no valor
de R$ 701,17, por contrariar o disposto nos artigos 48 e 122, item 34
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

No- 327 - Processo n.º 53000.024112/2008. Aplicar à Rádio Jornal A
Verdade Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de São José/SC, a pena de multa no valor de R$
876,46, por contrariar o disposto no artigo 53, caput, do Código
Brasileiro de Telecomunicações.

No- 328 - Processo n.º 53000.051751/2006. Aplicar à A Voz de Lagoa
Santa - Associação Comunitária Lagoa-Santense de Assistência So-
cial e Radiodifusão, executante do serviço de radiodifusão comu-
nitária, na cidade de Lagoa Santa/MG, a pena de multa no valor de
R$ 851,92, por contrariar o disposto nos itens 14.2 e 17.2 da Norma
Complementar No- 01/2004 e artigo 21, inciso IV da Lei No-

9.612/98.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

PORTARIAS DE 21 DE JULHO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 330 - Processo n.º 53000.009532/2009. Aplicar à Fundação Vir-
ginius da Gama e Melo, executante do serviço de retransmissão de
televisão, na cidade de João Pessoa/PB, a pena de multa no valor de
R$ 771,29, por contrariar o disposto no artigo 45, inciso V do Re-
gulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens.

No- 331 - Processo n.º 53000.067958/2006. Aplicar à Rede de Te-
levisão Paraense Ltda., executante do serviço de retransmissão de
televisão, na cidade de Parauapebas/PA, a pena de multa no valor de
R$ 999,16, por contrariar o disposto nos itens 9.3.1 e 12.5 da Re-
solução Anatel No- 284/2001 e artigos 27 e 31 do Regulamento do
Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

No- 333 - Processo n.º 53000.030282/2005. Aplicar à Sociedade Rádio
Difusora Eldorado Catarinense Ltda., executante do serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Criciúma/SC, a pena
de multa no valor de R$ 552,17, por contrariar o disposto no artigo
71, § 3º do Código Brasileiro de Telecomunicações.

No- 334 - Processo n.º 53000.053437/2006. Aplicar à Associação
Rádio Comunitária Estância Velha, executante do serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Estância Velha/RS, a pena de multa
no valor de R$ 1.277,88, por contrariar o disposto nos itens 14.2 e
17.2 da Norma Complementar No- 01/2004, artigos 32, 38, inciso II e
40, incisos XV, XVIII e XXII do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária e artigo 21, inciso IV da Lei No- 9.612/98.

No- 335 - Processo n.º 53000.004584/2008. Aplicar à Radiodifusão
Litoral Sul Ltda, executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na cidade de Paranaguá/PR, a pena de multa no
valor de R$ 701,17, por contrariar o disposto no item 3.2.7 do Re-
gulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada e artigos 48, 49 e 122, item 34 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

PORTARIAS DE 22 DE JULHO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 338 - Processo n.º 53000.007600/2009. Aplicar à Rádio Poty
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na cidade de Teresina/PI, a pena de multa no valor de R$
7.099,33, por contrariar o disposto no artigo 122, itens 33, 34 e 45 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, artigo 62 da Resolução
Anatel No- 303/2002 e artigo 2º da Portaria MC No- 26/96.

No- 339 - Processo n.º 53000.053434/2006. Aplicar à Associação
Rádio Comunitária Estância Velha, executante do serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Estância Velha/RS, a pena de multa
no valor de R$ 2.082,48, por contrariar o disposto nos itens 14.2, 17.2
e 18.1.5 da Norma Complementar No- 01/2004, artigo 40, itens XV,
XVIII e XXII do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária e artigo 21, inciso IV da Lei No- 9.612/98.

No- 340 - Processo n.º 53000.037999/2008. Aplicar ao Canal Bra-
sileiro da Informação Ltda., executante do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, na cidade de São Paulo/SP, a pena de multa no valor
de R$ 1.814,24, por contrariar o disposto no artigo 38, alínea "h" do
Código Brasileiro de Telecomunicações e artigo 28, item 12, alíneas
"c" e "d" do Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 2.097,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza a empresa CTSUL Central Ter-
moelétrica Sul S/A a estabelecer-se como
Produtor Independente de Energia Elétrica
mediante implantação e exploração da UTE
CTSUL e seu respectivo sistema de trans-
missão de interesse restrito, localizada no
Município de Cachoeira do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto nos arts. 6º e 11 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com
redação dada pelo art. 8º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
regulamentada pelo Decreto nº 2.003, de 10 de setembro de 1996,
com base no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro
de 2003, com redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de
2004, preenchidos os requisitos estabelecidos na Resolução nº 112, de
18 de maio de 1999, e o que consta do Processo nº
48500.001292/2004-81, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa CTSUL Central Termoelétrica
Sul S/A, CNPJ/MF n° 03.766.800/0001-06, com sede na Rua Gon-
çalves Dias nº 51 - 7º andar, Município do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, a estabelecer-se como Produtor Independente de Ener-
gia Elétrica, mediante a implantação e exploração da UTE CTSUL,
constituída por dois turbogeradores de 325.000 kW, totalizando
650.000 kW de capacidade instalada, utilizando carvão mineral como
combustível principal, localizada no Município de Cachoeira do Sul,
Estado do rio Grande do Sul.

§ 1º A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade da Produção Independente de Energia
Elétrica, em conformidade com as condições estabelecidas nos arts.
12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, regulamentada
pelo Decreto nº 2.003, de 10 de setembro de 1996, e no art. 26, § 5°,
da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pela
Lei nº 10.762, de 11 de novembro de 2003.

Art. 2° Autorizar a interessada a implantar o sistema de
transmissão de interesse restrito da UTE CTSUL, que será constituído
por duas subestações elevadoras de 22 / 525 kV de 420MVA (uma
para cada turbogerador), com barramento "disjuntor e meio", e uma
linha de transmissão em 525 kV (3X900 MCM) com extensão de 168
km em circuito duplo que interligará a UTE CTSUL à subestação
Nova Santa Rita.

o-No- 339 - Processo n.º 53000.053434/2006. Aplicar à Associação339 - Processo n.º 53000.053434/2006. Aplicar à Associação
Rádio Comunitária Estância Velha, executante do serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Estância Velha/RS, a pena de multadifusão comunitária, na cidade de Estância Velha/RS, a pena de multa
no valor de R$ 2.082,48, por contrariar o disposto nos itens 14.2, 17.2contrariar o no valor de R$ 2.082,48, por contrariar o disposto nos itens 14.2, 17.2
e 18.1.5 da Norma Complementar No- 01/2004, artigo 40, itens XV,e 18.1.5 da Norma Complementar N 01/2004, artigo 40, itens XV,
XVIII e XXII do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-ServiçoXVIII e XXII do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
nitária e artigo 21, inciso IV da Lei No- 9.612/98.

o-No- 334 - Processo n.º 53000.053437/2006. Aplicar à Associação334 - Processo n.º 53000.053437/2006. Aplicar à Associação
Rádio Comunitária Estância Velha, executante do serviço de radio-Rádio Comunitária Estância Velha, executante do serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Estância Velha/RS, a pena de multadifusão comunitária, na cidade de Estância Velha/RS, a pena de multa
no valor de R$ 1.277,88, por contrariar o disposto nos itens 14.2 eor contrariar no valor de R$ 1.277,88, por contrariar o disposto nos itens 14.2 e
17.2 da Norma Complementar No- 01/2004, artigos 32, 38, inciso II e17.2 da Norma Complementar N 01/2004, artigos 32, 38, inciso II e
40, incisos XV, XVIII e XXII do Regulamento do Serviço de Ra-do Serviço40, incisos XV, XVIII e XXII do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária e artigo 21, inciso IV da Lei No- 9.612/98.

PORTARIAS DE 21 DE JULHO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃONTO E AVALIAÇÃO DE 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portariadas das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dosUnião de 30 de março de 2007,
processos abaixo, resolve:

PORTARIAS DE 22 DE JULHO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portariadas das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dosUnião de 30 de março de 2007,
processos abaixo, resolve:
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1

ATO No- 5.008, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à ACERT
CONSERVACAO E SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ nº
07.258.147/0001-25 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 5.009, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à AGRO-
PECUARIA DO CACHIMBO SA, CNPJ nº 03.208.360/0001-71 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 5.010, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à GIRUS
MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 73.909.400/0001-
98 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 5.013, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

Outorga autorização para uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à BRASIL TELECOM S.A., filial Paraná, a serem uti-
lizadas na prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado
ao uso do público em geral (STFC).

JOSÉ GONÇALVES NETO
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 289, DE 19 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.049691/2009, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA.,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, no município de Junqueirópolis, Estado de São Paulo,
utilizando o canal 204, classe C.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

PORTARIA No- 290, DE 19 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.049690/2009, resolve:

Autorizar a SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LT-
DA., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
qüência Modulada, no município de Junqueirópolis, Estado de São
Paulo, canal 204, classe C, a executar o Serviço Auxiliar de Ra-
diodifusão de Ligação para Transmissão de Programas (LINK), no
referido município, e aprovar seus locais de instalação.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

PORTARIA No- 315, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.073690/2006, resolve:

Autorizar a ORGANIZAÇÕES RIO BONITO LTDA., per-
missionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada, no município de Itapirapuã, Estado de Goiás, canal 203,
classe C, a executar o Serviço de Radiodifusão de Ligação para
Transmissão de Programas (LINK), no referido município, e aprovar
seus locais de instalação.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 8 DE ABRIL DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

No- 91 - Processo n.º 53000.056486/2006. Aplicar à Sociedade Dom
Bosco de Comunicação de Santa Vitória, executante do serviço de
retransmissão de televisão, na cidade de Santa Vitória/MG a pena de
multa no valor de R$ 1.533,81, por contrariar o disposto nos arts. 27,
caput, 45, caput e inciso V e 46, incisos IV e V do Regulamento do
Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de
Televisão, e art. 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

No- 103 - Processo n.º 53000.019182/2008. Aplicar à Rádio Altaneira
Ltda, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na cidade de Pedro Leopoldo/MG a pena de multa no
valor de R$ 613,53, por contrariar o disposto nos arts. 38, alínea "e"
e 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações e art. 28, item 12,
alínea "f" do Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA
Interina

PORTARIAS DE 27 DE MAIO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

No- 184 - Processo n.º 53000.018488/2008. Aplicar à Governo do
Estado de Minas Gerais - Rádio Inconfidência Ltda, executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Belo
Horizonte/MG a pena de multa no valor de R$ 867,70, por contrariar
o disposto nos arts. 38, alínea "e" e 62 do Código Brasileiro de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s .

No- 185 - Processo n.º 53000.046760/2008. Aplicar à TV Gazeta de
Alagoas Ltda, executante do serviço de retransmissão de televisão, na
cidade de União dos Palmares/AL a pena de multa no valor de R$
744,99, por contrariar o disposto no art. 27,caput, do Regulamento do
Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de
Televisão e art. 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

No- 186 - Processo n.º 53000.020262/2008. Aplicar à Fundação Rô-
mulo Neves Balestrero, executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Vitória/ES a pena de multa no valor de R$ 788,82, por
contrariar o disposto nos arts. 38, alínea "e" e 62 do Código Bra-
sileiro de Telecomunicações e art. 28, item 12, alínea "f" do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão.

No- 187 - Processo n.º 53000.007134/2008. Aplicar à Empresa de
Radiodifusão Tupinambás Ltda, executante do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Dourados/MS a pena de multa
no valor de R$ 744,99, por contrariar o disposto nos arts. 38, alínea
"c" e 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA
Interina

PORTARIAS DE 31 DE MAIO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

No- 197 - Processo n.º 53000.032505/2007. Aplicar à Associação
Comunitária Dom Zygmund Felinski para o Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico, executante do serviço de radiodifusão Comu-
nitária, na cidade de Guarani das Missões/RS, a pena de multa no
valor de R$ 1.561,85, por contrariar o disposto no item 14.2 da
Norma Complementar 01/2004, art. 40, inciso XXII do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e art. 21, incisos II do
paragráfo único e IV da Lei 9.612/98.

No- 199 - Processo n.º 53000.051616/2007. Aplicar à Rádio entre Rios
Ltda, executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Palmitos/SC a pena de multa no valor de R$ 552,18, por
contrariar o disposto nos arts. 38, alínea "c" e 62 do Código Bra-
sileiro de Telecomunicações.

No- 200 - Processo n.º 53000.049116/2008. Aplicar à Fundação de
Teleducação do Estado do Ceará, executante do serviço de Retrans-
missão de Televisão, na cidade de Russas/CE a pena de multa no
valor de R$ 1.577,63, por contrariar o disposto no art. 27, caput, do
Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço
de Repetição de Televisão e art. 62 do Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

No- 201 - Processo n.º 53000.027251/2008. Aplicar à Fundação Cham-
pagnat, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Cu-
ritiba/PR a pena de multa no valor de R$ 2.366,46, por contrariar o
disposto nos arts. 38, alínea "h" e 62 do Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, art. 28, item 12, alíneas "c" e "m" do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão e art. 3º da Portaria Interministerial nº
651/1999.

No- 203 - Processo n.º 53000.037993/2007. Aplicar à Associação
Comunitária Barra do Ribeiro, executante do serviço de radiodifusão
Comunitária, na cidade de Barra do Ribeiro/RS, a pena de multa no
valor de R$ 520,61, por contrariar o disposto no item 14.2 da Norma
Complementar 01/2004, art. 40, inciso XXII do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária e art. 21, incisos II do pa-
ragráfo único e IV da Lei 9.612/98.

No- 208 - Processo n.º 53000.040000/2007. Aplicar à Associação
Rádio Comunitária Estância Velha, executante do serviço de radio-
difusão Comunitária, na cidade de Estância Velha/RS, a pena de
multa no valor de R$ 3.085,14, por contrariar o disposto no item 14.2
da Norma Complementar 01/2004, art. 40, inciso XXII do Regu-
lamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária e art. 21, incisos II
do paragráfo único e IV da Lei 9.612/98.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA
Interina

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

ACORDO-QUADRO PARA UMA SOLUÇÃO MUTUAMENTE
ACORDADA PARA O CONTENCIOSO DO ALGODÃO NA
ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO (WT/DS267)

O Governo da República Federativa do Brasil
(doravante o "Brasil")

e

o Governo dos Estados Unidos da América
(doravante os "Estados Unidos")
(doravante denominados "as partes");

R e c o rd a n d o a carta de 5 de abril de 2010, dos Estados
Unidos ao Brasil, e a carta de 6 de abril de 2010, do Brasil em
resposta aos Estados Unidos sobre o contencioso do algodão;

R e c o rd a n d o o Memorando de Entendimento entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos
da América sobre um Fundo de Assistência Técnica e Fortalecimento
da Capacitação relativo ao Contencioso do Algodão na Organização
Mundial do Comércio (doravante "Memorando");

Tomando nota da Seção II.3 do Memorando, na qual as
partes concordaram em "[trabalhar] conjuntamente em um entendi-
mento mutuamente satisfatório que forneça um arcabouço para al-
cançar uma solução mutuamente acordada para o contencioso do
Algodão";

Expressando o desejo e a intenção de que este Acordo-
Quadro sirva de base para que se evite a adoção de contramedidas
autorizadas pela Organização Mundial do Comércio (OMC) no con-
tencioso do algodão até a entrada em vigor de legislação sucedânea
ao "U.S. Food, Conservation and Energy Act of 2008";

A c o rd a m o seguinte:

Seção I
Apoio Doméstico dos Estados Unidos ao Algodão

As discussões sobre uma solução mutuamente acordada para
o contencioso do algodão na OMC, referente ao apoio doméstico ao
algodão "upland", terão como base um limite anual ao apoio do-
méstico d i s t o rc i v o ao comércio dado pelos Estados Unidos ao al-
godão "upland" (doravante o "limite"), de acordo com os seguintes
parâmetros:

Ministério das Relações Exteriores
.

o-No- 208 - Processo n.º 53000.040000/2007. Aplicar à Associação208 - Processo n.º 53000.040000/2007. Aplicar à Associação
Rádio Comunitária Estância Velha, executante do serviço de radio-Rádio Comunitária Estância Velha, executante do serviço de radio-
difusão Comunitária, na cidade de Estância Velha/RS, a pena dedifusão Comunitária, na cidade de Estância Velha/RS, a pena de
multa no valor de R$ 3.085,14, por contrariar o disposto no item 14.2multa no valor de R$ 3.085,14, por contrariar o disposto no item 14.2
da Norma Complementar 01/2004, art. 40, inciso XXII do Regu-da Norma Complementar 01/2004, art. 40, inciso XXII do Regu-
lamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária e art. 21, incisos IIlamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
do paragráfo único e IV da Lei 9.612/98.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA
Interina

PORTARIAS DE 31 DE MAIO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃONTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, doTERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado noartigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista oDiário Oficial da União de 30 de março de 
que consta do processo abaixo, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.029789/2015-98

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA -
AERCOM FM

 

Em atenção ao Memorando n° 1329/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

 
NADA CONSTA.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.049594/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0556139);

Portaria nº 417, de 19/12/2008,
publicada no Diário Oficial da União de
15/04/2009 - MULTA (0556143);

Infração: art. 40, inciso VI, do Decreto
nº 2.615/98 e art. 38 do CBT (data de
ocorrência: 06/02/2006).

53000.053437/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0556139);

Portaria nº 334, de 21/07/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
09/10/2009 - MULTA (0556143);

Infração: itens 14.2 e 17.2 da Norma
Complementar nº 01/2004, artigos 32,
38, inciso II, e 40, incisos XV, XVIII e
XXII, do Decreto nº 2.615/98 e art. 21,
inciso IV, da Lei nº 9.612/98 (data de
ocorrência: 06/10/2005).

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0556139);
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no SRD*)

53000.053434/2006

Portaria nº 339, de 22/07/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
09/10/2009 - MULTA (0556143);

Infração: itens 14.2, 17.2 e 18.1.5 da
Norma Complementar nº 01/2004, art.
40, incisos XV, XVIII e XXII, do Decreto
nº 2.615/98 e art. 21, inciso IV, da Lei nº
9.612/98 (data de ocorrência:
02/09/2005).

53000.040000/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0556139);

Portaria nº 208, de 31/05/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
05/08/2010 - MULTA (0556143);

Infração: item 14.2 da Norma
Complementar nº 01/2004, art. 40,
inciso XXII, do Decreto nº 2.615/98 e
art. 21, incisos II do parágrafo único e IV
da Lei nº 9.612/98 (data de ocorrência:
08/03/2015).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015,
às 09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0556146 e o código CRC 77A6880B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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QUADRO DIRETIVO

           

Edison Schneider - Presidente

Julio Cesar Pola - Vice-Presidente

Ari Antonio Vogel - Secretário Geral

Gerson Fernando Henrichs - Tesoureiro           

                                                  

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 04 a 21
do evento SEI
(0204381) do
documento
53900.024557/2014-
62

            

  
   
     

 2.

  
   

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 01 e 02
do evento SEI
(0442896) do
documento
53900.016303/2015-
51
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 3.

  
   
     

      

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

           

 Ok, páginas 25 a 28
e 30 do evento SEI
(0204381) do
documento
53900.024557/2014-
62

    

       

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 21 do
evento SEI
(0123173)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 04 do
evento SEI
(0123173)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI
(0123173)      

            

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da

            

Ok, páginas 17 a 20
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 7.

  
   
     

constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

do evento SEI
(0123173)

            

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0556146 processo anexado 53900.029789/2015-
98. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 07/07/2015, às 14:05, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 12:09,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0449554 e o código CRC B70B0042.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.062558/2013-78, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Estância Velha
/ RS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX
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                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.062558/2013-78 e nº 53790.001038/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Estância Velha / RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.062558/2013-78

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0591811), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

    X  Página 02 do evento SEI 0123173

1.1 O requerimento é tempestivo?     X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

    X  Página 21 do evento SEI (0123173)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

    X  Página 04 do evento SEI (0123173)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

    X  Página 03 do evento SEI (0123173)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

    X  Páginas 04 a 21 do evento SEI (0204381)
do documento 53900.024557/2014-62

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

    X  Páginas 01 e 02 do evento SEI (0442896)
do documento 53900.016303/2015-51

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.     X  
Páginas 25 a 28 e 30 do evento SEI
(0204381) do documento
53900.024557/2014-62

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Páginas 17 a 20 do evento SEI (0123173)
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Evento SEI 0556146 processo anexado
53900.029789/2015-98

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0591817 e o código CRC F7C1FF44.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 3638/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.062558/2013-78 e nº 53790.001038/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA -
AERCOM FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Estância Velha / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:47, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0645073 e o código CRC 6C3AFDC8.
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EM Nº 551/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.062558/2013-78, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada
à Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Estância Velha / RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:46, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0645087 e o código CRC 26F6622E.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.632, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.062227/2013-38
e nº 53710.000584/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE CULTURAL COMUNITÁRIA DE BRASILÂNDIA DE MINAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Brasilândia de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.633, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046500/2013-87
e nº 53690.001137/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
31/07/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRICA DE MARCELÂNDIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Marcelândia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.634, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070749/2013-11
e nº 53650.002943/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/08/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DEPUTADO
WALFRIDO MONTEIRO, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Icó /
CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.638, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.062558/2013-78
e nº 53790.001038/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA - AERCOM FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Estância Velha / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.639, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058385/2013-93
e nº 53830.002799/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Cravinhos/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.635, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052005/2013-15
e nº 53710.000785/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Dores de Campos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.640, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040135/2013-05
e nº 53710.001491/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DAS MU-
LHERES ESPINOSENSES, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Espinosa / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.876, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012,
e considerando o que consta do Processo n.º 53900.008491/2015-44, resolve:

Art. 1º Autorizar TV SERRA AZUL LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de Te -
levisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no Município de
Palmas, Estado do Tocantins, por meio do canal 15- (quinze decalado para menos), visando a re-
transmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, em
conformidade com o Anexo.

Art. 3º A digitalização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela
Agência Nacional de Telecomunicações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
Quadra 101, Avenida NS 2 - Conjunto 2, Lote 9/10

Bairro:
Plano Diretor Norte

CEP:
77001-006

Localidade:
Palmas

UF:
TO

Coordenadas Geográficas:
10° 10' 45"S; 48° 20' 0,8"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
*
Modelo:
*

Potência de Operação:
0,40 kW

Certificação:
*

* A entidade deverá indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de certificação do transmissor
principal de 0,40 kW na ocasião da solicitação do licenciamento da estação.

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IF telecom

Modelo:
IFSLU-4-360-15-05

Cota Base da
To r r e :
260 m

Altura Centro Geométri-
co:

30 m

Azimute de Orienta-
ção:

0 ° NV

Beam-tilt:
2 °

Ganho max.:
7,63 dBd

Ti p o :
OMNIDIRECIONAL

Polarização:
Horizontal

ERP max:
1,59 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
Andrew - Commscope

Modelo:
LDF7-50A

Comprimento:
45 m

Eficiência:
68,4 %

Impedância Característica:
50 Ohms

Atenuação.
2,55 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERP AZ )
AZIMUTE (º) ALTURA* (m) ERP AZ (kW)

0 54 1,14
30 -46 1,36
60 -133 0,96
90 -166 1,45
120 -67 1,03
150 18 0,98
180 40 1,16
210 74 0,98
240 70 1,03
270 66 1,45
300 67 0,96
330 74 1,36

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute
considerado.

PORTARIA Nº 3.880, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012,
e considerando o que consta do Processo n.º 53000.030901/2012-34, resolve:

Art. 1º Autorizar SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA. a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter se-
cundário, no Município de CUIABÁ, Estado de MATO GROSSO, por meio do canal 35 (trinta e cinco),
visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO DE FÁTIMA, concessionária do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 48E (quarenta e oito, educativo), no município de OSASCO,
estado de SÃO PAULO, por recepção via satélite.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.062558/2013-78
 
Referência:  Portaria nº 3.638, de 19 de agosto de 2015.
 
Interessado:  Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM
 
Assunto:  Restituição de processo.                                                 
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
25/08/2015, da Portaria nº 3.638, de 19/08/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Estância Velha – AERCOM FM, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Estância Velha-
RS”, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às
11:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0686537 e o código CRC 17A07700.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.062558/2013-78

Entidade: Associação Radio Comunitária Estância Velha-AERCOM Fm.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3638, de
19/08/2015, no Diário Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Estância Velha/RS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.062558/2013-78, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos,
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/09/2015, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0691922 e o código CRC D484DD7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.062558/2013-78
 
Interessado: Associação Radio Comunitária Estancia Velha-aercom Fm.
(aercom Fm.)
 
Assunto:Restituição de processo.      

Destinatário:  SCE

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas
à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 14 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às
11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0768943 e o código CRC C97289DF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 727/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.062558/2013-78, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada
à Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Estância Velha / RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0794272 e o código CRC 53FD95E4.
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EM nº 00064/2016 MC

 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo

nº 53000.062558/2013-78, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de

03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM

FM,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na

localidade de Estância Velha / RS.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.

Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos

termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise

jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação

e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos

processos  de  renovação  de  outorga  para  esta

CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

1.             Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica

referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão

comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do

Advogado-Geral da União.

2.             A elaboração  desta  manifestação  referencial  se  soma  aos  esforços  da  Consultoria

Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de

procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos

serviços de radiodifusão.

3.             É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.             A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à

área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a

remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem

os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de

fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-

12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,

aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e

recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,

desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda

aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados

os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e

recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5.             Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização

desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e

sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.             Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos

em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7.             Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é

significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.              A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa

parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9.             Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma

análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10.         É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de

análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão

somente, a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.         A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12.         Por sua vez,  o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  aprovado pelo

Decreto  nº  2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar
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requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao

término da vigência da outorga;  e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das

Comunicações.

13.         O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão

comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem

pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº

1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de

14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que

dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com

os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas

emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de

renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão

comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao

prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14.         Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação,

sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da

Portaria  nº  197/2013  acima  transcritos.  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à  conferência  do

cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,  amoldando-se  à

hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,

se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

15.         Verificada  a tempestividade  do requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais

exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante

da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a

emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do

Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item

21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16.         A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17.         O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos

e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

Comunicações.

18.         Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e

3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

19.         Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a

regularidade  no CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido contrário,  e  desde  que  a  entidade  não

regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.         Por sua vez, o Estatuto social  atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício

(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem

como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei

nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação

e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21.         Quanto à comprovação  de nacionalidade  e  maioridade  dos dirigentes  (documento 6),

trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998.

Para  essa  finalidade,  deve  ser  admitida  a  apresentação  de  cópia,  entre  outros,  dos  seguintes

documentos:  certidão de nascimento  ou casamento;  certificado  de reservista;  título  de  eleitor;

carteira profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10

anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de

emancipação.

22.         Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.         O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da

grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,

considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.         Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados

durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a

renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a

pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,

de 4 de julho de 2012).

25.         Assim,  constatado  que  foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  a  pena  de  revogação  de

autorização, não será admissível a renovação da outorga.

26.         De outro  lado,  havendo qualquer  dúvida  jurídica  quanto ao  relatório  de  infrações,  o

processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a

ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar

a revogação da autorização.

27.         Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento e  apresentados os  documentos

acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das

Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28.         Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme

prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6.    Nos  casos  de  não  envio  pela  entidade  dos  documentos  listados  nesta

Norma  e  de  não  cumprimento  das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das

Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se

a correspondente autorização.

29.         Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi  elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30.         Como  afirmado  antes,  nos  casos  de  dúvida  jurídica  fundada,  os  autos  devem  ser

encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31.         Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica

referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga

dos serviços de radiodifusão comunitária.

32.         Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Serviços  de

Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma  expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,

notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser  preenchida  e  juntada  aos  autos,

dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta  CONJUR,

exceto nos casos de dúvida jurídica fundada.

33.         À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.

1.

 

 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,

atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e

equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros

técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da

respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados revelando eventuais  alterações  ocorridas

no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da

outorga,  ou  cópia  atualizada  do  Estatuto  Social,  adequado  às

finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes

do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada

pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.

1
 

Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de

autorização?
   

9.  Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à    
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2

renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número

significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação

da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a

CONJUR com o posicionamento da área técnica.

 

 

 

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério

das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas

autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no

Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,

sempre  que solicitado,  relatório  resumido contendo a  descrição da grade de  programação,  bem

como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando  as  finalidades  legais  do  Serviço  de

Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento  assinado  eletronicamente  por Alan  Emanuel  Cavalcante  Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento  assinado  eletronicamente  por Lucas Borges  de  Carvalho, Assessor do  Consultor
Jurídico,  em  19/06/2015,  às  18:18,  conforme  art.  3º,  III,  "a",  da  Portaria  MC  89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador0562589 e o código CRC 133A832C.

 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp  imp 

EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim  

EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 

- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 

- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.062558/2013-78
 
Referência:Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação Radio Comunitária Estancia Velha-aercom Fm.
(aercom Fm.)
 
Assunto:Restituição de processo.   
 
Destinatário:  SCE               

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de
fevereiro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2016, às
10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976123 e o código CRC 37A16B74.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17541/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM
Avenida 7 de Setembro, 323, sala 35 - Centro
93600-000 / Estância Velha – RS
​CNPJ n° 02.488.296/0001-67
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.062558/2013-78.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Rádio Comunitária Estância
Velha, sediada em Estância Velha – RS, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 03 de fevereiro de 2014, conforme Portaria nº 3.638, de 19/08/2015,
publicada no DOU de 25/08/2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136716 e o código CRC 5E4FA840.

Ofício nº 17541/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.062558/2013-78
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Correspondência Eletrônica - 1151115

Data de Envio: 
  24/05/2016 10:50:46

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    estancia@estancia.fm.br
    edison@estancia.fm.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.062558/2013-78

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1136716.html
    Extrato_DOU_0682809_PORTARIA_3638.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.062558/2013-78

Entidade: Associação Rádio  Comunitária  Estância Velha.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

  À Secretaria Radiodifusão,

                             

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às
16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2372235 e o código CRC 23846DD2.

Minutas e Anexos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.062558/2013-78, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada
à Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Estância Velha / RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 2372235
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.062558/2013-78, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada
à Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Estância Velha / RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2382237 e o código CRC C56490B1.

Referência: Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 2382237
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
21/12/2017, às 09:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2516554 e o código CRC 6859922D.

Referência: Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 2516554
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EM nº 00066/2018 MCTIC 
  

Brasília, 15 de fevereiro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.062558/2013-78, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM 
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Estância Velha / RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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SEI/MCTIC -2681350-  Ofício 
	

https://sei.mctic.gov. br/sei/controlador.php?acao=docutnento_impri... 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DE 

el.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 6869/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DP 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento á orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe os seguintes processos a partir de arquivo digital cone valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

O EM ° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 
064/2018 53000.018934/2013-97 Associação Comunitária Inocencience de Comunicação e Marketing 
065/2018 53000.050829/2011-81 RC EM - Rádio Comunitária de Itambé 
066/2018 53000.062558/2013-78 Associaçào Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 
067/2018 53000.052005/2013-15 Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD 
068/2018 53000.06942l/20l3-44 Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo 
069/2018 53000.045645/2013-61 Associação Comunitária Rádio Tropical EM 
070/2018 53000.006951/2013-81 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria / RN 
071/2018 53000.027270/2013-57 Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru 
072/2018 53000.062556/2013-89 Associação Lar Comunitário 
073/2018 53000.067636/2013-21 Associação Local de Obras Assistenciais 
074/2018 53000.021295/2013-47 Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa PM 
075/2018 53000.071343/2013-48 Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça 
076/2018 53000.057704/2012-62 Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois 
077/2018 53000.065557/2013-85 Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG 
078/2018 53000.056215/2011-11 Associação Comunitária Farroupilha 
079/2018 53000.058135/2011-91 Associação Comunitária Bonjardincnsc de Radiodifusãò 
080/2018 53000.058120/2011-23 Sociedade Rádio Comunitária Cansará FM 
081/2018 53000.045554/2013-25 Associação Cultural Comunitária.loanopolense 
082/2018 53000.031927/2012-08 Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA) 
083/2018 53000.059288/2011-56 Associação Comunitária de São Francisco de Paula - ASCOFRAN 
084/2018 53000.016594/2013-60 Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo 
085/2018 53000.070749/2013-11 Fundação Deputado Walfrido Monteiro 
086/2018 53000.056641/2011-46 Associação Comunitária e Cultural Teresense 
087/2016 53000.068677/2013-34 Fundação Beneficente Rosal da Liberdade 
088/2018 53000.050217/2012-79 Associação Comunitária, Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV 
089/2018 53900.017160/2015-03 Associação Anunciação 
090/2018 53900.049331/2015-55 Associação Ecológica e Cultural de Godoy Moreira 
091/2018 53000.006952/2013-26 Associação Beneficente Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR) 
092/2018 53900.048224/2015-l8 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC 
093/2018 53900.049658/2015-27 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
094/2018 53000.015797/2013-39 Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde 
095/2018 53000.049958/2012-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
096/2018 53000.039184/2013-97 Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 
097/2018 53900.000757/2014-21 Associação Cultural Ideal 
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https://sei.inctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=docuinento_impri...  

098/2018 53000.056216/2011-57 Associaçào Comunitária Cultural 

099/2018 53900.024778/2014--31 Associação Comunitária de Educação e Saúde do Mondubim 

100/2018 53900.049346/2015-13 Associação Rádio Comunitária Serra da Tiririca FM 

101/2018 53900.029912/2015-71 Associação Comunitária Cultural Capimense 

102/2018 53900.016430/2015-51 Associação Comunitária dos Moradores de Juruaia 

103/2018 53000.056241/2011-31 Race FM — Rádio Comunitária Educadora FM 

113/2018 01250.006631/2017-18 TV Taubaté Ltda. 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação 
-3 	m de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 27/02/2018, às 15:29, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCIIC n° 

t::..r. 	34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  httap://sei mctic.eov.btiveritica.htmi,  informando o código verificador 2681350 
$+. e o código CRC 5193A0ES. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referència expressa a: Oficio n' 6869/2018/SEI-MCTIC - Processo e' 01250.000256/2016-11 - N' SEI: 2681350 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.062558/2013-78
Referência: Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC, de 27
de fevereiro de 2018, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
28/02/2018, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689666 e o código CRC B50D56D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 2689666
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326018)         SEI 53000.062558/2013-78 / pg. 124



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.062558/2013-78.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Estância Velha- AERCOM FM​ 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4348500 e o código CRC 57CCD81B.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.062558/2013-78,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Estância Velha-
AERCOM FM, inscrita no CNPJ nº 02.488.296/0001-67, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Estância Velha, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7144/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3638, de 19 de 
agosto de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 4348500

Despacho SEARC 4348500         SEI 53000.062558/2013-78 / pg. 126



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.062558/2013-78
Referência:  Despacho SEARC (4348500)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA -
AERCOM FM
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÂNCIA VELHA - AERCOM FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Estância Velha / RS.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489246 e o código CRC 27BED2BC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 4489246
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EM nº 00520/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.062558/2013-78, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária Estância Velha- AERCOM FM, inscrita no CNPJ nº 
02.488.296/0001-67, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Estância Velha, estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7144/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3638, de 19 de agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35226/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.062558/2013-78

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671192 e o código CRC 84E8A6FE.

Referência: Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 4671192
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